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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº  21/2023 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA 
A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EPIS (EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL), 
DESTINADOS AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE VÁRIOS 
DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS, POR 12 (DOZE) MESES, CONFORME ANEXO. 
 
LICITAÇÃO COM COTA DE 25% DESTINADA A PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO INCISO 
III DO ARTIGO 48 DA LEI COMPLEMENTAR N.º 123/2006, COM REDAÇÃO DADA 
PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2023 
 
PROCESSO N° 3.571/2023 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09:00 horas do dia 10/04/23 até as 09:00 horas 
do dia 20/04/23. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:01 horas e um minuto do dia 
20/04/23. 

FIM DA IMPUGNAÇÃO: Às 09 horas do dia 17/04/2023. 

FIM DOS ESCLARECIMENTOS: Às 09 horas do dia 17/04/2023. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
 
LOCAL: www.bllcompras.org.br “Acesso Identificado” 

 

 O Município de Espírito Santo do Pinhal - SP torna público para conhecimento 
dos interessados, que na data e local acima indicados fará realizar licitação na 
modalidade de PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, do tipo Menor preço POR ITEM – 
Registro de Preços, conforme descrito neste Edital e seus Anexos. 

 O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente, os termos da 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do decreto Federal n° 10.024 de 20 de 
setembro de 2019, do Decreto Municipal nº 4.317, de 23 de Abril de 2.013, do Decreto 
Municipal nº 5.170, de 23 de abril de 2020, Decreto Municipal n° 5.185, de 26 de maio de 
2020,   aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
alterada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
 
 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: 
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Endereço: Avenida Hélio Vergueiro Leite, s/n° Jardim Universitário I – Bloco G, sala 39 -  

Espírito Santo do Pinhal do Pinhal - SP  - CEP 13990-000. 

Pregoeiro:  Jefferson Roberto Barbosa  

E-mail: Jefferson.compras@pinhal.sp.gov.br 

Telefone: 19-3651-9699 – Ramal: 9706 

OBJETO: A presente licitação tem como objeto a  EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EPIS 
(EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL), DESTINADOS AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE VÁRIOS DEPARTAMENTOS, com as características 
descritas no anexo 01 – Termo de Referência. 
 
O valor total estimado da contratação corresponde à R$ 1.415.977,96 sendo: R$ 

353.922,00 para a COTA RESERVADA e R$ 1.062.055,96 para a COTA PRINCIPAL. 

 
1.  Compõem este Edital os Anexos: 
 
ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 
ANEXO 02 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL PARA LICITANTE VENCEDOR 
ANEXO 03 - TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BLL 
ANEXO 04 – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTIVA 
ANEXO 05 - TERMO DE MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.    DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

2.1    O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 
suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa 
de Licitações e Leilões.  

2.2    Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura do Município de 
Espírito Santo do Pinhal - SP, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante 
da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bllcompras.org.br). 

3.       RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO: 

3.1   O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a 
abertura da proposta,  atentando também para a data e horário para início da disputa. 

4.       CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

4.1  Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente 
ao objeto da contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes 
deste Edital e que apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo 

http://www.bll.org.br/
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cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 

4.2 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, 
concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por 
órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal 
ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da 
administração municipal. 

4.3   O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas à Bolsa de Licitações e Leilões, até no mínimo uma hora antes do horário 
fixado no edital para o recebimento das propostas.  

4.4   O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos: 

          a) Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio 
de seu operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua 
representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões 
(ANEXO 03). 

            b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de 
Licitações e Leilões (ANEXO 03) e  

O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor 
do certame, que pagará a Bolsa de Licitações e Leilões, provedora do sistema 
eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor 
contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da 
informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de 
Licitações e Leilões, anexo 03 

4.5  A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da 
declaração constante no Anexo 04 para fins de habilitação, deverá, quando do 
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar o 
seu regime de tributação. 

5.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5.1    O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que 
terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 
menor preço; 
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g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) o recebimento e o exame prévio dos recursos administrativos; a reformulação de sua 
decisão ou encaminhamento dos recursos administrativos à autoridade competente para 
decisão; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação; 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES: 

5.2      As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato previsto no item 4.4 “a”, com firma reconhecida, operador 
devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e 
Leilões, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais 
atos e operações no site: www.bllcompras.org.br.  

5.3  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação 
direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual 
deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, 
pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no 
Edital. 

5.4  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante 
prévia definição de senha privativa.                                                                                            

5.5  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou 
por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações e Leilões. 

5.6  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 
em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a 
BLL - Bolsa de Licitações e Leilões nem ao Município de Espírito Santo do Pinhal - 
SP, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 

5.7  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

PARTICIPAÇÃO: 

5.8   A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da 
senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de 
mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.   

http://www.bllcompras.org.br/
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5.9   Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 
desconexão do seu representante; 

5.10  Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 
3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail 
contato@bll.org.br. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

5.11  A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do 
pregão, na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, 
passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

5.12 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

5.13  Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha 
sido anteriormente registrado no sistema. 

5.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.15   As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no 
Edital (REFERENTE AO VALOR UNITÁRIO POR ITEM) e não havendo lances com 
valores iguais ou inferiores, serão desclassificados os respectivos itens. 

5.16   Fica  a  critério do  pregoeiro  a autorização da correção de lances com 
valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da 
disputa de lances. 

5.17  Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos 
lances aos demais participantes.  

5.18  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às 
licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua 
atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.  

5.19  Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do 
Pregão, na Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação 
expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem 
eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
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5.20- Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

5.21  Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante 
encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso 
do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, 
antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico 
contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor 
preço, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação. 

5.22  O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo 
pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 

5.23  Os  documentos da Empresa vencedora deverão ser encaminhados em originais 
ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da 
sessão pública virtual, exceto aqueles extraídos pela internet e/ou aqueles que estarão 
inseridos no sistema BLL, com sua certificação digital, juntamente com a proposta de 
preços corrigida, para a Prefeitura Municipal do Município de Espírito Santo do Pinhal 
- SP:  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPÍRITO SANTO DO PINHAL - SP/SETOR DE 
LICITAÇÕES 
Endereço: Avenida Hélio Vergueiro Leite, s/n° Jardim Universitário I – Bloco G, sala 39 -  
Espírito Santo do Pinhal do Pinhal - SP  - (19) 3651-9699  - CEP 13990-000. 
Pregoeiro:  Jefferson Roberto Barbosa  
Processo Nº 3.571/2023 – Pregão Eletrônico N.º 21/2023 

5.24  O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima 
estabelecido implicará na inabilitação da empresa, perseguindo o certame com a 
convocação da empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

5.25  Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor 
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante 
para que seja obtido preço melhor. 

5.26  Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 
proposta de menor preço e valor estimado para a contratação. 

5.27  Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo 
interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de 
menor preço. 
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5.28 Quando for constatado o empate, será realizado sorteio. Após o desempate, 
poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de 
referência definido pela administração pública. 

5.29 Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 
desde que pratiquem preço do primeiro colocado. 

5.30  Caso o mesmo proponente vencer a cota reservada e a cota principal, a 
adjudicação deverá ocorrer pelo menor preço obtido. 

5.31 – No que tange à aplicação da Lei Complementar n.º 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n.º 147/2014, o procedimento será regido pelo Decreto Municipal nº. 
5.170, de 23 de abril de 2020. 

6.   PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

6.1  O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante 
será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.2  No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser 
informadas no campo próprio as ESPECIFICAÇÕES e MARCAS E/OU FABRICANTES 
dos produtos ofertados. A não inserção de arquivos ou informações contendo as 
especificações e marcas e ou fabricantes dos serviços e/ou produtos neste campo 
implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência de informação suficiente 
para classificação da proposta. 

O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 01.  

6.3   A validade da proposta deverá ser de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 
da sessão pública do Pregão. 

6.4     Identificação de ME/EPP: Será necessário a informação desse regime fiscal 
sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios 
estabelecidos na Lei Complementar 123/2006. 

A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 2006, poderá caracterizar o crime de que trata o 
artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 
penais e da aplicação das sanções administrativas previstas na legislação 
pertinente, observado o devido processo legal, e implicará, também, o afastamento 
da licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

 

6.5   É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA   
OU DOCUMENTOS, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE 
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COMPETITIVA DO PREGÃO.   

7.  PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 

7.1  A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro, a Proposta de Preços escrita, 
com o(s) valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em 
todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos 
documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
contendo Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição 
Estadual, endereço completo, número de telefone, número de agência de conta bancária, 
no prazo estipulado no item 5.23, deste Edital. 

Na proposta escrita, deverá conter:  

a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço 
ou destacados; 

b) O prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da abertura das propostas virtuais; 

c) Especificação e marca e/ou fabricante completa do produto oferecido com informações 
técnicas que possibilitem a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no 
ANEXO 01, deste Edital e; 

d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 

7.2  Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que 
oferecer o menor preço unitário por item. 

7.3  Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e 
encargos inerentes ao produto até sua entrega no local fixado por este Edital. 

7.4  Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou 
da legislação em vigor. 

Os itens de número 53, 56, 58, 97, 99, 123 e 130 correspondem à cota de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do total do objeto da licitação e somente poderão 
participar/ofertar Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que atenda os 
requisitos de habilitação contidos neste Edital e seus anexos. 

Os demais itens correspondem à cota de 75 % (setenta e cinco por cento) do total 
do objeto da licitação e poderão ser ofertados por qualquer empresa que atenda os 
requisitos de habilitação contidos neste Edital e seus anexos. 

8.   CRITÉRIOS DE JULGAMENTO                                                                  

8.1   Para julgamento será adotado o critério de Menor Preço unitário por item. 

8.2   O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, 
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imediatamente após o    encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando 
for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de 
menor valor. 

8.3   Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará 
a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse 
procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
Edital. 

8.4    Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 5.25 e 5.26 deste Edital, o 
Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço. 

8.5  De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos 
os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

9.   HABILITAÇÃO 

9.1 - Toda a documentação de HABILITAÇÃO deverá ser inserida OBRIGATORIAMENTE 
em formato digital (arquivo) na plataforma da página eletrônica da Bolsa de Licitações e 
Leilões (www.bll.org.br) através da opção de inclusão / vinculação de documentos para a 
proposta referente a cada tipo de documento exigido, sob pena de INABILITAÇÃO da 
empresa que assim não o fizer; 

9.2  Habilitação Jurídica 

 
9.2.1 - A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em:  

 
a -  Registro comercial, no caso de empresa individual;  
b -  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, registrado na Junta Comercial 

do Estado (documento inicial e última alteração, ou instrumento consolidado), em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c -  Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício;  

d -  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

9.3 Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); 
 

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, pertinente ao seu ramo 
de atividade e relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 
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c) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, mediante apresentação de 
certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa; 
 

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei. 
 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 
maio de 1943. 
 

9.3.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para 
fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição; 
 
9.3.2.- Na fase de habilitação, deverá ser apresentada e conferida toda a documentação 
e, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

 

9.3.3 - A prorrogação do prazo previsto no parágrafo anterior deverá ser concedida pelo   
pregoeiro  quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação 
ou prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificados; 

 
9.3.4 - A não regularização da documentação no prazo previsto no parágrafo anterior 
implicará decadência do direito à contratação, ensejando a aplicação das sanções 
cabíveis e a avaliação quanto ao prosseguimento do certame. 
 
9.4 Qualificação Econômico-Financeira 
 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica;  

b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

c)  Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante 

apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente 
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do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

9.5 – OUTRAS COMPROVAÇÕES 

9.5.1 - Declaração CONJUNTIVA elaborada em papel timbrado e subscrita pelo 
representante legal da licitante, conforme modelo do Anexo IV. 

9.6 Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou 
ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante 
conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo-
sensível (Fac-simile). As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 

9.7 O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no 
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-
lhes prazo para atendimento. 

9.8 A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da 
licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para 
complementação da documentação exigida para a habilitação.  

9.9 Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número 
do CNPJ e respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, 
portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja 
a Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os documentos referentes à habilitação 
deverão ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente. 

9.10 Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de 
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há 
menos de 90 (noventa) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.  

10.  IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

10.1   Não serão conhecidos às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo 
legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pelo proponente. 

10.2   Até  três dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
interessado poderá impugnar o edital.  

10.2.1 Os pedidos de esclarecimento deverão ser realizados em até três dias úteis antes 
da data fixada para abertura da sessão pública.  

10.3   Sobre o pedido de impugnação, o pregoeiro emitirá sua decisão no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas, procedendo aos encaminhamentos necessários. 

10.4 - Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro 
poderá fazê-lo no prazo de 15 (quinze) minutos, através do seu representante, 
manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhe concedido 
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o prazo de 3 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes 
desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 

10.5   A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito 
de recurso. 

10.6  Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios 
ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

10.7  Os recursos contra decisões do Pregoeiro terão efeito suspensivo. 

10.8  As impugnações, esclarecimentos e os recursos deverão ser enviados da seguinte 
forma: 

a) uma via original deverá ser encaminhada para a PREFEITURA, no endereço indicado 
no preâmbulo deste edital, Setor de Protocolo. Esta via deverá estar em papel timbrado 
com o nome da empresa, número do processo e do pregão, as razões das impugnações, 
esclarecimentos e  recursos,  e assinatura do representante legal para que possa ser 
anexada no processo; 

b) e ainda, uma via escaneada deverá ser inserida na plataforma da página eletrônica da 
Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br) através da opção de inclusão de recursos e 
contrarrazões de recursos on-line; e  

c) junto com este documento original, deverá ser enviado também uma cópia por e-mail 
(jefferson.compras@pinhal.sp.gov.br) aos cuidados do Pregoeiro indicado neste edital 
para que seja possível a publicação on-line das razões das impugnações, 
esclarecimentos e  recursos, e a decisão cabida a estes. 

10.8.1   A via deverá estar em papel timbrado com o nome da empresa, número do 
processo e do pregão, as razões da impugnação, esclarecimento ou recurso e assinatura 
do representante legal para que possa ser anexada no processo, encaminhado aos 
cuidados do Pregoeiro indicado neste edital. 

11.   DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

11.1 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 
87 da lei federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, 
garantida a defesa prévia:  

11.1.1 - Pela recusa injustificada  de receber a Nota de Empenho dentro do prazo 
estabelecido, multa de  até 10% (dez por cento) sobre o valor total do mesmo. 

11.1.2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos: 



 

13 

11.1.2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento),  calculada 
sobre o valor total da Nota de Empenho;  

11.1.2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;  

11.1.3 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 10% (dez) sobre o valor total; 

11.1.4 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e 
consequentemente o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 
Administração. 

11.1.5 - Pela recusa de assinar a ata de registro de preço, multa de 10% (dez) sobre o 
valor total dos itens adjudicados. 

12. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO. 

12.1 – O objeto deste Pregão Eletrônico será fornecido em até 20 (vinte) dias cotados da 
do recebimento da Ordem de Empenho, e deverão ser feitas Setor de Segurança do 
Trabalho, sito à Av. Washington Luiz nº. 275- Jardim das Rosas, em horário comercial, 
acompanhado obrigatóriamente do(s) documento(s) fiscal(is). 
 
12.2 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, 
transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 
 
12.4 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, 
para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações 
deste edital.  
 
12.5 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 
 
a)  se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

 
b)  se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
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12.6 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento 
integral da quantidade e das especificações contratadas.  

 

13.   PAGAMENTO 

13.1 - O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data da entrega efetiva 
do produto constante da respectiva Nota de Empenho, em conta bancária cuja titularidade 
seja a do fornecedor, após a apresentação da nota fiscal/fatura.  

 
13.1.1 Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 (trinta) dias, a partir de 
então, incidirá correção monetária pelo IPCA (IBGE), bem como juros moratórios, à razão 
de 0,5 % (meio por cento) ao mês, calculados "pro rata temporis"  em relação ao atraso 
verificado. 

 

13.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em 20 (vinte) dias após a data de sua 
apresentação válida. 

13.3 - As Notas Fiscais referentes as entregas do objeto desta licitação deverão ser 
emitidas eletronicamente e constar a indicação do banco, agência e número de conta em 
que os pagamentos serão efetuados e o número do pedido de compras. 

 
14.  DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
14.1. - Homologado o procedimento, a Divisão de Licitação, convocará o adjudicatário 
classificado em primeiro lugar, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de recebimento da notificação, assinar a Ata de Registro de Preços, cuja minuta integra 
este Edital, sob pena de decair do direito ao registro de preços, podendo, ainda, sujeitar-
se à penalidade deste Edital. 
 
14.2. - O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Divisão de Licitação. 
 
14.2.1. - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração Municipal 
poderá convocar os adjudicatários remanescentes na ordem de classificação, para 
assinar a Ata de Registro de Preços e efetuar o fornecimento ao respectivo preço 
registrado, nas seguintes hipóteses: 
 
14.2.2 - Inexecução contratual pelo primeiro classificado por qualquer motivo e 
consequente cancelamento da Ata, inclusive em caso fortuito ou de força maior; 
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14.3 - Os adjudicatários convocados terão o mesmo prazo estabelecido para assinar a Ata 
de Registro de Preços com o saldo do quantitativo e o período remanescente da Ata 
anterior. 
 
14.4 - Os detentores das Atas não se eximirão das penalidades correspondentes, na 
hipótese de inexecução contratual. 
 
14.5 - A existência de preço registrado não obriga a Prefeitura a firmar as contratações 
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em 
igualdade de condições. 
 
14.6 - Os produtos não serão aceitos na hipótese dos mesmos não corresponderem às 
especificações da Ata de Registro de Preços, devendo ser refeitos pela empresa 
detentora da Ata no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 
 
14.7 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as 
situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações. 
 
14.9 - O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados 
a partir da data da publicação da respectiva Ata vedada a sua prorrogação nos termos do 
inc. III, do § 3º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, podendo ser prorrogada por igual período. 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1  A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a 
Prefeitura do Município de Espírito Santo do Pinhal - SP, no todo ou em parte, por razões 
de interesse público, derivada de fato superveniente comprovado ou anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado 
disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O 
MUNICÍPIO DE ESPÍRITO SANTO DO PINHAL - SP poderá, ainda, prorrogar, a qualquer 
tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

15.2  O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de 
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará 
a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a anulação da Ordem de empenho, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

15.3  É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da 
licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo. 

15.4  Os proponentes solicitados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de 
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desclassificação/inabilitação. 
 
15.5  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão, da sua proposta. 
 
15.6  As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
15.7  As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
mediante publicação no Diário Oficial do Município. 
 
15.8  A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os 
termos deste Edital. 
 
15.9 Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade pelas 
obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e 
às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação 
financeira da negociação realizada. 
 
15.10  O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes 
deste Edital será o da Comarca de Espírito Santo do Pinhal - SP, considerado aquele a 
que está vinculado o Pregoeiro. 
 
15.11  A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará 
parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente. 
 
15.12 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 
15.13  Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da 
legislação pertinente. 
 
15.14  As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos 
casos em que se encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há 
substituição do instrumento do contrato, na forma do artigo 62 da mesma Lei já 
mencionada.  
 
15.15  Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos 
ou supressões, em conformidade com o Artigo 65, seus parágrafos e incisos da Lei nº 
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8.666/93 com as alterações da Lei nº 8.883/94. 
 
15.16 - Não haverá atualização monetária e nem reajuste de preços, conforme 
jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado (TC3045.989.13-4)1   

15.17 O resultado do presente certame será divulgado no Jornal “Imprensa Oficial do 
Município de Espírito Santo do Pinhal - SP” e no endereço eletrônico 
www.pinhal.sp.gov.br. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de 
divulgação, serão publicados no Jornal “Imprensa Oficial do Município de Espírito Santo 
do Pinhal - SP” e no endereço eletrônico www.pinhal.sp.gov.br. 

15.18 O Município de Espírito Santo do Pinhal - SP não se responsabilizará por 
documentação ou proposta que, enviadas via postal, não chegarem até a data e horário 
aprazados. 

15.19 A Aquisição do objeto deste Pregão será efetivada mediante Nota de 
Empenho, nos termos do Art. 62 da Lei 8.666/93, emitido pela Divisão de Licitação, 
Compras e Almoxarifado. 

Espírito Santo do Pinhal, SP, 05 de abril de 2023. 

 

 
 
 

MARCIO ANTONIO FERREIRA 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO 

ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                 
1 A jurisprudência deste Tribunal, a exemplo do decidido nos autos dos Tcs-00254/003/11, 

000282.989.13-6 e 414.989.13-7, relatados pelos eminentes Conselheiro RENATO MARTINS 
COSTA e Substituto de Conselheiro SAMY WURMAN, é no sentido de que “cláusulas  de 
reequilíbrio da equação econômica inicial do contrato não são admissíveis no sistema registro de 
preços, por não haver como se aplicar a teoria da imprevisão quando estamos a tratar de Ata de 
Registro de Preços, e tampouco cabe a Administração o dever tutelar a manutenção do exato 
patamar de lucratividade relacionado a preços registrados em Ata”.  

http://www.pinhal.sp.gov.br/


 

18 

ANEXO 01  
TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2023 - PROCESSO N° 3.571/2023 
 

1. OBJETO E JUSTIFICATIVA 
 
REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EPIs (EQUIPAMENTOS 
DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL), DESTINADOS AOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE DIVERSOS DEPARTAMENTOS INCLUSIVE AOS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, DE ACORDO COM AS NORMAS DE SEGURANÇA NO  
TRABALHO. 

2. TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

DESCRIÇÃO DOS ITENS (EXIGÊNCIA MÍNIMAS) COM VALORES REFERENCIAIS 

 

COTA RESERVADA PARA ME/EPP (ATÉ 25%) 

ITEM 
QUANT 

ESTIMADA 
UND DESCRIÇÃO 

VR UNIT. 
REFERENCIAL 

R$ 
VR TOTAL R$  

53 200 PAR 

CALÇADO SEGURANÇA TIPO BOTINA COM GASPEA 
INTEIRA BIDENSIDADE COM BICO DE AÇO SISTEMA 
ANTI TORÇÃO, CONFECCIONADA EM VAQUETA 
HIDROFUGADA Nº. 39 COM ELÁSTICO. 

R$                   
78,63 

R$                
15.726,00 

56 250 PAR 

CALÇADO SEGURANÇA TIPO BOTINA COM GASPEA 
INTEIRA BIDENSIDADE COM BICO DE AÇO SISTEMA 
ANTI TORÇÃO, CONFECCIONADA EM VAQUETA 
HIDROFUGADA Nº. 40 COM ELÁSTICO. 

R$                   
78,63 

R$                
19.657,50 

58 250 PAR CALÇADO  SEGURANÇA TIPO BOTINA COM GASPEA 
INTEIRA BIDENSIDADE COM BICO DE AÇO SISTEMA 
ANTI TORÇÃO, CONFECCIONADA EM VAQUETA 
HIDROFUGADA Nº. 41 COM ELÁSTICO. 

R$                   
78,63 

R$                
19.657,50 

97 5.000 PAR 

LUVA DE NITRILON VERDE DE 9,5CM – TAMANHO G 
Luva de segurança confeccionada com suporte têxtil com 
revestimento em látex natural corrugado, banho total (face 
palmar, dedos e dorso) ou semi-total (face palmar dedos e 
pelo menos 3/4 do dorso), com punho de segurança e 
formato anatômico. TAMANHO 9(G). 

R$                   
23,63 

R$               
118.150,00 

99 7.500 PAR 

LUVA DE NITRILON VERDE DE 9,5CM – TAMANHO M 
Luva de segurança confeccionada com suporte têxtil com 
revestimento em látex natural corrugado, banho total (face 
palmar, dedos e dorso) ou semi-total (face palmar dedos e 
pelo menos 3/4 do dorso), com punho de segurança e 
formato anatômico. TAMANHO 8(M). 

R$                   
23,63 

R$               
177.225,00 

123 100 UND 
PROTETOR AURICULAR TIPO CONCHA 18DB (NRR)  

R$                   
34,64 

R$                  
3.464,00 

130 100 UND 

TOUCA DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO. FABRICADA 
EM 100 % POLIPROPILENO COM ELÁSTICO REVESTIDO, 
SOLDADA POR ULTRASSOM, COR  BRANCA TAMANHO: 
45 X 52 CM.  

R$                     
0,42 

R$                       
42,00 

  
  TOTAL ESTIMADO DA COTA RESERVADA 

 R$               
353.922,00  
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COTA PRINCIPAL  (PARA TODOS OS INTERESSADOS) 

ITEM 
QUANT 

ESTIMADA 
UND DESCRIÇÃO 

VR UNIT. 
REFERENCIAL 

R$ 
VR TOTAL R$  

1 500 UND 
AVENTAL DE PVC  

R$                   
10,19 

R$                       
5.095,00 

2 300 UND 
AVENTAL DE RASPA TIPO BARBEIRO COM 
MANGAS  

R$                   
85,67 

R$                     
25.701,00 

3 400 UND 
BONÉ TIPO TOUCA ÁRABE PARA PROTEÇÃO DO 
PESCOÇO 

R$                   
22,49 

R$                       
8.996,00 

4 20 UND 
CALÇA PARA OPERADOR DE MOTOSSERRA 
TAMANHO G 

R$                 
212,76 

R$                       
4.255,20 

5 20 UND 
CALÇA PARA OPERADOR DE MOTOSSERRA 
TAMANHO GG 

R$                 
212,76 

R$                       
4.255,20 

6 20 UND 
CALÇA PARA OPERADOR DE MOTOSSERRA 
TAMANHO M 

R$                 
212,76 

R$                       
4.255,20 

7 20 UND 
CALÇA PARA OPERADOR DE MOTOSSERRA 
TAMANHO P 

R$                 
212,76 

R$                       
4.255,20 

8 10 PAR 

CALÇADO DE SEGURANÇA DE USO 
PROFISSIONAL, TIPO BOTA PVC CANO LONGO, 
IMPERMEÁVEL, INTEIRO POLIMÉRICO, 
CONFECCIONADO EM POLICLORETO DE VINILA 
(PVC), COM RESISTÊNCIA QUÍMICA, BIQUEIRA 
DE AÇO, PALMILHA DE AÇO, PROPRIEDADES 
ANTIDERRAPANTES E RESISTÊNCIA A ÓLEO 
COMBUSTÍVEL. Nº 39 

R$                   
44,81 

R$                           
448,10 

9 20 PAR 

CALÇADO DE SEGURANÇA DE USO 
PROFISSIONAL, TIPO BOTA PVC CANO LONGO, 
IMPERMEÁVEL, INTEIRO POLIMÉRICO, 
CONFECCIONADO EM POLICLORETO DE VINILA 
(PVC), COM RESISTÊNCIA QUÍMICA, BIQUEIRA 
DE AÇO, PALMILHA DE AÇO, PROPRIEDADES 
ANTIDERRAPANTES E RESISTÊNCIA A ÓLEO 
COMBUSTÍVEL. Nº 40 

R$                   
45,45 

R$                          
909,00 

10 20 PAR 

CALÇADO DE SEGURANÇA DE USO 
PROFISSIONAL, TIPO BOTA PVC CANO LONGO, 
IMPERMEÁVEL, INTEIRO POLIMÉRICO, 
CONFECCIONADO EM POLICLORETO DE VINILA 
(PVC), COM RESISTÊNCIA QUÍMICA, BIQUEIRA 
DE AÇO, PALMILHA DE AÇO, PROPRIEDADES 
ANTIDERRAPANTES E RESISTÊNCIA A ÓLEO 
COMBUSTÍVEL. Nº 41 

R$                   
45,45 

R$                          
909,00 

11 20 PAR 

CALÇADO DE SEGURANÇA DE USO 
PROFISSIONAL, TIPO BOTA PVC CANO LONGO, 
IMPERMEÁVEL, INTEIRO POLIMÉRICO, 
CONFECCIONADO EM POLICLORETO DE VINILA 
(PVC), COM RESISTÊNCIA QUÍMICA, BIQUEIRA 
DE AÇO, PALMILHA DE AÇO, PROPRIEDADES 
ANTIDERRAPANTES E RESISTÊNCIA A ÓLEO 
COMBUSTÍVEL. Nº 42 

R$                   
45,45 

R$                          
909,00 

12 15 PAR 

CALÇADO DE SEGURANÇA DE USO 
PROFISSIONAL, TIPO BOTA PVC CANO LONGO, 
IMPERMEÁVEL, INTEIRO POLIMÉRICO, 
CONFECCIONADO EM POLICLORETO DE VINILA 
(PVC), COM RESISTÊNCIA QUÍMICA, BIQUEIRA 
DE AÇO, PALMILHA DE AÇO, PROPRIEDADES 
ANTIDERRAPANTES E RESISTÊNCIA A ÓLEO 
COMBUSTÍVEL. Nº 43 

R$                   
40,75 

R$                           
611,25 

13 15 PAR 

CALÇADO DE SEGURANÇA DE USO 
PROFISSIONAL, TIPO BOTA PVC CANO LONGO, 
IMPERMEÁVEL, INTEIRO POLIMÉRICO, 
CONFECCIONADO EM POLICLORETO DE VINILA 
(PVC), COM RESISTÊNCIA QUÍMICA, BIQUEIRA 
DE AÇO, PALMILHA DE AÇO, PROPRIEDADES 

R$                   
45,45 

R$                          
681,75 
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ANTIDERRAPANTES E RESISTÊNCIA A ÓLEO 
COMBUSTÍVEL. Nº 44 

14 15 PAR 

CALÇADO DE SEGURANÇA DE USO 
PROFISSIONAL, TIPO BOTA PVC CANO LONGO, 
IMPERMEÁVEL, INTEIRO POLIMÉRICO, 
CONFECCIONADO EM POLICLORETO DE VINILA 
(PVC), COM RESISTÊNCIA QUÍMICA, BIQUEIRA 
DE AÇO, PALMILHA DE AÇO, PROPRIEDADES 
ANTIDERRAPANTES E RESISTÊNCIA A ÓLEO 
COMBUSTÍVEL. Nº 45 

R$                   
44,93 

R$                     673,95 

15 5 PAR 

CALÇADO DE SEGURANÇA DE USO 
PROFISSIONAL, TIPO BOTA PVC CANO LONGO, 
IMPERMEÁVEL, INTEIRO POLIMÉRICO, 
CONFECCIONADO EM POLICLORETO DE VINILA 
(PVC), COM RESISTÊNCIA QUÍMICA, BIQUEIRA 
DE AÇO, PALMILHA DE AÇO, PROPRIEDADES 
ANTIDERRAPANTES E RESISTÊNCIA A ÓLEO 
COMBUSTÍVEL. Nº 46 

R$                   
44,53 

R$                          
222,65 

16 50 PAR 

CALÇADO DE SEGURANÇA TIPO BOTA DE PVC 
CANO MÉDIO, COM NO MÍNIMO 26 CM DE CANO, 
CONTADOS DO SOLO AO FINAL  DO CANO, COR 
PRETA  Nº 34 . 

R$                   
38,58 

R$                       
1.929,00 

17 50 PAR 

CALÇADO DE SEGURANÇA TIPO BOTA DE PVC 
CANO MÉDIO, COM NO MÍNIMO 26 CM DE CANO, 
CONTADOS DO SOLO AO FINAL  DO CANO, COR 
PRETA  Nº 35 . 

R$                   
38,58 

R$                       
1.929,00 

18 50 PAR 

CALÇADO DE SEGURANÇA TIPO BOTA DE PVC 
CANO MÉDIO, COM NO MÍNIMO 26 CM DE CANO, 
CONTADOS DO SOLO AO FINAL  DO CANO, COR 
PRETA  Nº 36 . 

R$                   
38,58 

R$                       
1.929,00 

19 50 PAR 

CALÇADO DE SEGURANÇA TIPO BOTA DE PVC 
CANO MÉDIO, COM NO MÍNIMO 26 CM DE CANO, 
CONTADOS DO SOLO AO FINAL  DO CANO, COR 
PRETA  Nº 37 

R$                   
38,58 

R$                       
1.929,00 

20 70 PAR 

CALÇADO DE SEGURANÇA TIPO BOTA DE PVC 
CANO MÉDIO, COM NO MÍNIMO 26 CM DE CANO, 
CONTADOS DO SOLO AO FINAL  DO CANO, COR 
PRETA  Nº 38 

R$                   
38,58 

R$                       
2.700,60 

21 100 PAR 

CALÇADO DE SEGURANÇA TIPO BOTA DE PVC 
CANO MÉDIO, COM NO MÍNIMO 26 CM DE CANO, 
CONTADOS DO SOLO AO FINAL  DO CANO, COR 
PRETA  Nº 39 

R$                   
38,58 

R$                       
3.858,00 

22 100 PAR 

CALÇADO DE SEGURANÇA TIPO BOTA DE PVC 
CANO MÉDIO, COM NO MÍNIMO 26 CM DE CANO, 
CONTADOS DO SOLO AO FINAL  DO CANO, COR 
PRETA Nº 40 . 

R$                   
38,58 

R$                       
3.858,00 

23 50 PAR 

CALÇADO DE SEGURANÇA TIPO BOTA DE PVC 
CANO MÉDIO, COM NO MÍNIMO 26 CM DE CANO, 
CONTADOS DO SOLO AO FINAL  DO CANO, COR 
PRETA Nº 41 . 

R$                   
38,58 

R$                       
1.929,00 

24 50 PAR 

CALÇADO DE SEGURANÇA TIPO BOTA DE PVC 
CANO MÉDIO, COM NO MÍNIMO 26 CM DE CANO, 
CONTADOS DO SOLO AO FINAL  DO CANO, COR 
PRETA Nº 42 . 

R$                   
36,81 

R$                        
1.840,50 

25 20 PAR 

CALÇADO DE SEGURANÇA TIPO BOTA DE PVC, 
CANO LONGO, COM CANO DE 32 CM. A 39 CM., 
CONTADOS DO SOLO AO FINAL DO CANO, COR 
PRETA Nº 37 . 

R$                   
58,65 

R$                       
1.173,00 
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26 20 PAR 

CALÇADO DE SEGURANÇA TIPO BOTA DE PVC, 
CANO LONGO, COM CANO DE 32 CM. A 39 CM., 
CONTADOS DO SOLO AO FINAL DO CANO, COR 
PRETA Nº 38 . 

R$                   
73,21 

R$                       
1.464,20 

27 50 PAR 

CALÇADO DE SEGURANÇA TIPO BOTA DE 
BORRACHA, SEM FORRO, CANO LONGO,  COM 
CANO DE NO MÍNIMO 36 CM, CONTADOS DO 
SOLO AO FINAL DO CANO, COR PRETA Nº 39. 

R$                   
38,91 

R$                       
1.945,50 

28 50 PAR 

CALÇADO DE SEGURANÇA TIPO BOTA DE PVC, 
CANO LONGO, COM CANO DE 32 CM. A 39 CM.., 
CONTADOS DO SOLO AO FINAL DO CANO, COR 
PRETA Nº 39 . 

R$                   
50,42 

R$                       
2.521,00 

29 50 PAR 

CALÇADO DE SEGURANÇA TIPO BOTA DE 
BORRACHA, SEM FORRO, CANO LONGO,  COM 
CANO DE NO MÍNIMO 36 CM, CONTADOS DO 
SOLO AO FINAL DO CANO, COR PRETA Nº 40 . 

R$                   
39,88 

R$                       
1.994,00 

30 100 PAR 

CALÇADO DE SEGURANÇA TIPO BOTA DE PVC, 
CANO LONGO, COM CANO DE 32 CM. A 39 CM.., 
CONTADOS DO SOLO AO FINAL DO CANO, COR 
PRETA Nº 40 . 

R$                   
53,77 

R$                       
5.377,00 

31 50 PAR 

CALÇADO DE SEGURANÇA TIPO BOTA DE 
BORRACHA, SEM FORRO, CANO LONGO,  COM 
CANO DE NO MÍNIMO 36 CM, CONTADOS DO 
SOLO AO FINAL DO CANO, COR PRETA Nº 41 . 

R$                   
47,53 

R$                       
2.376,50 

32 100 PAR 

CALÇADO DE SEGURANÇA TIPO BOTA DE PVC, 
CANO LONGO, COM CANO DE 32 CM. A 39 CM., 
CONTADOS DO SOLO AO FINAL DO CANO, COR 
PRETA Nº 41 . 

R$                   
54,86 

R$                       
5.486,00 

33 50 PAR 

CALÇADO DE SEGURANÇA TIPO BOTA DE 
BORRACHA, SEM FORRO, CANO LONGO,  COM 
CANO DE NO MÍNIMO 36 CM, CONTADOS DO 
SOLO AO FINAL DO CANO, COR PRETA Nº 42 . 

R$                   
44,81 

R$                       
2.240,50 

34 100 PAR 

CALÇADO DE SEGURANÇA TIPO BOTA DE PVC, 
CANO LONGO, COM CANO DE 32 CM. A 39 CM., 
CONTADOS DO SOLO AO FINAL DO CANO, COR 
PRETA Nº 42 . 

R$                   
57,58 

R$                       
5.758,00 

35 50 PAR 

CALÇADO DE SEGURANÇA TIPO BOTA DE 
BORRACHA, SEM FORRO, CANO LONGO,  COM 
CANO DE NO MÍNIMO 36 CM, CONTADOS DO 
SOLO AO FINAL DO CANO, COR PRETA Nº 43 . 

R$                   
44,81 

R$                       
2.240,50 

36 50 PAR 

CALÇADO DE SEGURANÇA TIPO BOTA DE PVC, 
CANO LONGO, COM CANO DE 33 CM. A 41CM., 
CONTADOS DO SOLO AO FINAL DO CANO, COR 
PRETA Nº 43 . 

R$                   
54,37 

R$                       
2.718,50 

37 50 PAR 

CALÇADO DE SEGURANÇA TIPO BOTA DE 
BORRACHA, SEM FORRO, CANO LONGO,  COM 
CANO DE NO MÍNIMO 36 CM, CONTADOS DO 
SOLO AO FINAL DO CANO, COR PRETA Nº 44 . 

R$                   
48,40 

R$                       
2.420,00 

38 50 PAR 

CALÇADO DE SEGURANÇA TIPO BOTA DE PVC, 
CANO LONGO, COM CANO DE 33 CM. A 41CM., 
CONTADOS DO SOLO AO FINAL DO CANO, COR 
PRETA Nº 44 . 

R$                   
59,09 

R$                       
2.954,50 

39 20 PAR 

CALÇADO DE SEGURANÇA TIPO BOTA DE PVC, 
CANO LONGO, COM CANO DE 33 CM. A 41CM., 
CONTADOS DO SOLO AO FINAL DO CANO, COR 
PRETA Nº 45 . 

R$                   
53,30 

R$                       
1.066,00 

40 15 PAR 

CALÇADO DE SEGURANÇA TIPO BOTA DE PVC, 
CANO LONGO, COM CANO DE 33 CM. A 41CM., 
CONTADOS DO SOLO AO FINAL DO CANO, COR 
PRETA Nº 46 . 

R$                   
54,23 

R$                            
813,45 
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41 30 PAR 

CALÇADO DE SEGURANÇA TIPO TENIS COM 
BIQUEIRA EM POLIPROPILENO BIDENSIDADE, 
NÃO BRAQUEADO E TOTALMENTE EM VAQUETA 
Nº 37 . 

R$                   
80,06 

R$                       
2.401,80 

42 60 PAR 

CALÇADO DE SEGURANÇA TIPO TENIS COM 
BIQUEIRA EM POLIPROPILENO BIDENSIDADE, 
NÃO BRAQUEADO E TOTALMENTE EM VAQUETA 
Nº 38 . 

R$                   
80,06 

R$                        
4.803,60 

43 60 PAR 

CALÇADO DE SEGURANÇA TIPO TENIS COM 
BIQUEIRA EM POLIPROPILENO BIDENSIDADE, 
NÃO BRAQUEADO E TOTALMENTE EM VAQUETA 
Nº 39 . 

R$                   
80,06 

R$                       
4.803,60 

44 80 PAR 

CALÇADO DE SEGURANÇA TIPO TENIS COM 
BIQUEIRA EM POLIPROPILENO BIDENSIDADE, 
NÃO BRAQUEADO E TOTALMENTE EM VAQUETA 
Nº 40 . 

R$                   
80,06 

R$                       
6.404,80 

45 80 PAR 

CALÇADO DE SEGURANÇA TIPO TENIS COM 
BIQUEIRA EM POLIPROPILENO BIDENSIDADE, 
NÃO BRAQUEADO E TOTALMENTE EM VAQUETA 
Nº 41 . 

R$                   
80,06 

R$                       
6.404,80 

46 40 PAR 

CALÇADO DE SEGURANÇA TIPO TENIS COM 
BIQUEIRA EM POLIPROPILENO BIDENSIDADE, 
NÃO BRAQUEADO E TOTALMENTE EM VAQUETA 
Nº 42 . 

R$                   
80,06 

R$                       
3.202,40 

47 40 PAR 

CALÇADO DE SEGURANÇA TIPO TENIS COM 
BIQUEIRA EM POLIPROPILENO BIDENSIDADE, 
NÃO BRAQUEADO E TOTALMENTE EM VAQUETA 
Nº 43 . 

R$                   
80,06 

R$                       
3.202,40 

48 30 PAR 

CALÇADO SEGURANÇA TIPO BOTINA COM 
GASPEA INTEIRA BIDENSIDADE, COM BICO DE 
AÇO SISTEMA ANTI TORÇÃO, CONFECCIONADA 
EM VAQUETA HIDROFUGADA Nº. 37 E COM 
ELÁSTICO. 

R$                 
105,60 

R$                       
3.168,00 

49 3 PAR 

CALÇADO SEGURANÇA TIPO BOTINA COM 
GASPEA INTEIRA BIDENSIDADE SEM BICO DE 
AÇO COM SISTEMA ANTI TORÇÃO, 
CONFECCIONADA EM VAQUETA HIDROFUGADA 
Nº. 39 COM ELÁSTICO. 

R$                   
77,14 

R$                          
231,42 

50 30 PAR 

CALÇADO SEGURANÇA TIPO BOTINA COM 
GASPEA INTEIRA COM SOLADO EM BORRACHA 
NITRILICA E BICO DE AÇO Nº 37 COM ELÁSTICO 
. 

R$                   
77,14 

R$                        
2.314,20 

51 50 PAR 

CALÇADO SEGURANÇA TIPO BOTINA COM 
GASPEA INTEIRA BIDENSIDADE COM BICO E 
AÇO SISTEMA ANTI TORÇÃO, CONFECCIONADA 
EM VAQUETA HIDROFUGADA Nº.38 COM 
ELÁSTICO. 

R$                   
78,63 

R$                       
3.931,50 

52 40 PAR 
CALÇADO SEGURANÇA TIPO BOTINA COM 
GASPEA INTEIRA COM SOLADO EM BORRACHA 
NITRILICA E BICO DE AÇO Nº38 COM ELÁSTICO . 

R$                 
105,60 

R$                       
4.224,00 

54 5 PAR 

CALÇADO SEGURANÇA TIPO BOTINA COM 
GASPEA INTEIRA BIDENSIDADE SEM BICO DE 
AÇO COM SISTEMA ANTI TORÇÃO, 
CONFECCIONADA EM VAQUETA HIDROFUGADA 
Nº. 39 COM ELÁSTICO. 

R$                   
77,14 

R$                          
385,70 

55 50 PAR 
CALÇADO SEGURANÇA TIPO BOTINA COM 
GASPEA INTEIRA COM SOLADO EM BORRACHA 
NITRILICA E BICO DE AÇO Nº39 COM ELÁSTICO . 

R$                   
78,63 

R$                        
3.931,50 
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57 50 PAR 
CALÇADO SEGURANÇA TIPO BOTINA COM 
GASPEA INTEIRA COM SOLADO EM BORRACHA 
NITRILICA E BICO DE AÇO Nº 40 COM ELÁSTICO 
. 

R$                 
105,60 

R$                       
5.280,00 

59 50 PAR 
CALÇADO SEGURANÇA TIPO BOTINA COM 
GASPEA INTEIRA COM SOLADO EM BORRACHA 
NITRILICA E BICO DE AÇO Nº 41 COM ELÁSTICO 
. 

R$                 
105,60 

R$                       
5.280,00 

60 200 PAR 

CALÇADO SEGURANÇA TIPO BOTINA COM 
GASPEA INTEIRA BIDENSIDADE COM BICO DE 
AÇO SISTEMA ANTI TORÇÃO, CONFECCIONADA 
EM VAQUETA HIDROFUGADA Nº. 42 COM 
ELÁSTICO. 

R$                   
78,63 

R$                     
15.726,00 

61 40 PAR 
CALÇADO SEGURANÇA TIPO BOTINA COM 
GASPEA INTEIRA COM SOLADO EM BORRACHA 
NITRILICA E BICO DE AÇO Nº 42 COM ELÁSTICO. 

R$                 
135,51 

R$                       
5.420,40 

62 150 PAR 

CALÇADO SEGURANÇA TIPO BOTINA COM 
GASPEA INTEIRA BIDENSIDADE COM BICO DE 
AÇO  SISTEMA ANTI TORÇÃO, CONFECCIONADA 
EM VAQUETA HIDROFUGADA Nº. 43 COM 
ELÁSTICO. 

R$                   
78,63 

R$                     
11.794,50 

63 30 PAR 
CALÇADO SEGURANÇA TIPO BOTINA COM 
GASPEA INTEIRA COM SOLADO EM BORRACHA 
NITRILICA E BICO DE AÇO Nº 43 COM ELÁSTICO. 

R$                 
105,60 

R$                       
3.168,00 

64 100 PAR 

CALÇADO SEGURANÇA TIPO BOTINA COM 
GASPEA INTEIRA BIDENSIDADE COM BICO DE 
AÇO SISTEMA ANTI TORÇÃO, CONFECCIONADA 
EM VAQUETA HIDROFUGADA Nº. 44 COM 
ELÁSTICO 

R$                   
78,63 

R$                       
7.863,00 

65 20 PAR CALÇADO SEGURANÇA TIPO BOTINA COM 
GASPEA INTEIRA COM SOLADO EM BORRACHA 
NITRILICA E BICO DE AÇO Nº 44 COM ELÁSTICO. 

R$                 
105,60 

R$                       
2.112,00 

66 15 PAR 

CALÇADO SEGURANÇA TIPO BOTINA COM 
GASPEA INTEIRA BIDENSIDADE COM BICO DE 
AÇO SISTEMA ANTI TORÇÃO, CONFECCIONADA 
EM VAQUETA HIDROFUGADA Nº. 45 COM 
ELÁSTICO. 

R$                   
78,63 

R$                       
1.179,45 

67 15 PAR 

CALÇADO SEGURANÇA TIPO BOTINA COM 
GASPEA INTEIRA BIDENSIDADE COM BICO DE 
AÇO SISTEMA ANTI TORÇÃO, CONFECCIONADA 
EM VAQUETA HIDROFUGADA Nº.46 COM 
ELÁSTICO. 

R$                   
78,63 

R$                        
1.179,45 

68 700 UND CAPA DE CHUVA EM PVC COR AMARELA COM 
MANGAS E FORRO TAMANHO GG . 

R$                   
39,00 

R$                      
27.300,00 
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69 5 UND 

CAPACETE CLASSE A TIPO III. COM SUPORTE 
DE LANTERNA, JULGULAR ANTIALÉRGICA COM 
3 PONTOS, TESTEIRA ACOLCHOADA, ENCAIXE 
PARA PROTETOR FACIAL E PARA PROTETOR 
AURICULAR, VENTILAÇÃO NAS LATERAIS, 
AJUSTE ATRAVÉS DE CATRACA, COM MAIOR 
PROTEÇÃO LATERAL E DE NUCA, CASCO 
INETADO EM POLIPROPILENO, SISTEMA DE 
SUSPENSÃO COM CARNEIRA EM POLIETILENO 
DE BAIXA DENSIDADE E COROA EM POLIÉSTER, 
TIPO NÃO SEPARÁVEIS, TIRA ABSORVEDORA 
DE SUOR EM NEOPRENE, CARNEIRA FIXADA AO 
CASCO ATRAVÉS DE 4 PONTOS DE FIXAÇÃO, 
REGULAGEM DE TAMANHO POR VELCRO, COR 
BRANCA.  

R$                 
180,31 

R$                          
901,55 

70 100 UND 
CAPACETE TIPO BONÉ COM CARNEIRA E 
JUGULAR COR AZUL 

R$                   
48,24 

R$                       
4.824,00 

71 8 UND 
CAPACETE TIPO BONÉ COM CARNEIRA E 
JUGULAR PARA ELETRICISTA COR CINZA . 

R$                   
52,10 

R$                          
416,80 

72 400 UND CARTUCHO CONTRA VAPORES ORGÂNICOS E 
GASES ÁCIDOS  REFERÊNCIA 6003 DA MARCA 
3M  (3M É A MARCA DO RESPIRADOR) 

R$                   
79,86 

R$                     
31.944,00 

73 40 UND 

CINTO ELETRICISTA CONFECCIONADO EM 
CADARÇO DE MATERIAL SINTETICO, 02 
ARGOLAS DUPLAS PARA POSICIONAMENTO, 01 
MEIA ARGOLA NAS COSTAS, 03 FIVELAS DE 
ENGATE RAPIDO, REGULADOR FRONTAL, 
PORTA FERRAMENTA 24 MM, COM TALABARTE 
COM REGULADOR DE DISTANCIA DE CORDA 
POLIAMIDA 16MM, REVESTIDO COM 
MANGUEIRA CONTRA ATRITO, E REGULADOR 
EM AÇO INOX, MAIS 03 MOSQUETÕES COM 
ROSCA 25 KN.  TAMANHO G 

R$                 
546,93 

R$                     
21.877,20 

74 20 UND 

CINTO ELETRICISTA CONFECCIONADO EM 
CADARÇO DE MATERIAL SINTETICO, 02 
ARGOLAS DUPLAS PARA POSICIONAMENTO, 01 
MEIA ARGOLA NAS COSTAS, 03 FIVELAS DE 
ENGATE RAPIDO, REGULADOR FRONTAL, 
PORTA FERRAMENTA 24 MM, COM TALABARTE 
COM REGULADOR DE DISTANCIA DE CORDA 
POLIAMIDA 16MM, REVESTIDO COM 
MANGUEIRA CONTRA ATRITO, E REGULADOR 
EM AÇO INOX, MAIS 03 MOSQUETÕES COM 
ROSCA 25 KN.  TAMANHO GG 

R$                 
546,93 

R$                     
10.938,60 

75 20 UND 

CINTO ELETRICISTA CONFECCIONADO EM 
CADARÇO DE MATERIAL SINTETICO, 02 
ARGOLAS DUPLAS PARA POSICIONAMENTO, 01 
MEIA ARGOLA NAS COSTAS, 03 FIVELAS DE 
ENGATE RAPIDO, REGULADOR FRONTAL, 
PORTA FERRAMENTA 24 MM, COM TALABARTE 
COM REGULADOR DE DISTANCIA DE CORDA 
POLIAMIDA 16MM, REVESTIDO COM 
MANGUEIRA CONTRA ATRITO, E REGULADOR 
EM AÇO INOX, MAIS 03 MOSQUETÕES COM 
ROSCA 25 KN.  TAMANHO P 

R$                 
546,93 

R$                     
10.938,60 

76 500 UND 
COLETE DE SINALIZAÇÃO REFLETIVO TIPO “X” 
NOTURNO  

R$                   
20,08 

R$                     
10.040,00 

77 150 UND 

CONJUNTO IMPERMEAVEL TIPO MOTOQUEIRO 
TAMANHO EXTRA GG EM TECIDO 
IMPERMEÁVEL, BLUSÃO COM CAPUZ, 
FECHAMENTO POR ZÍPER, ELÁSTICO NA 
CINTURA E PUNHOS. CALÇA COM ELÁSTICO NA 
CINTURA. TODAS AS COSTURAS SELADAS, 
FAIXAS REFLETIVAS 

R$                 
108,00 

R$                     
16.200,00 
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78 150 UND 

CONJUNTO IMPERMEÁVEL TIPO MOTOQUEIRO 
TAMANHO G .  EM TECIDO IMPERMEÁVEL, 
BLUSÃO COM CAPUZ, FECHAMENTO POR 
ZÍPER, ELÁSTICO NA CINTURA E PUNHOS. 
CALÇA COM ELÁSTICO NA CINTURA. TODAS AS 
COSTURAS SELADAS, FAIXAS REFLETIVAS 

R$                 
108,00 

R$                     
16.200,00 

79 150 UND 

CONJUNTO IMPERMEAVEL TIPO MOTOQUEIRO 
TAMANHO GG .  EM TECIDO IMPERMEÁVEL, 
BLUSÃO COM CAPUZ, FECHAMENTO POR 
ZÍPER, ELÁSTICO NA CINTURA E PUNHOS. 
CALÇA COM ELÁSTICO NA CINTURA. TODAS AS 
COSTURAS SELADAS, FAIXAS REFLETIVAS 

R$                 
108,00 

R$                     
16.200,00 

80 150 UND 

CONJUNTO IMPERMEÁVEL TIPO MOTOQUEIRO 
TAMANHO M .  EM TECIDO IMPERMEÁVEL, 
BLUSÃO COM CAPUZ, FECHAMENTO POR 
ZÍPER, ELÁSTICO NA CINTURA E PUNHOS. 
CALÇA COM ELÁSTICO NA CINTURA. TODAS AS 
COSTURAS SELADAS, FAIXAS REFLETIVAS 

R$                 
108,00 

R$                       
16.200,00 

81 500 UND 
CREME PARA PROTEÇÃO DAS MÃOS GRUPO 3, 
COM VALIDADE MÍNIMA DE 01 ANO 
EMBALAGEM COM 200 GRS 

R$                   
19,48 

R$                       
9.740,00 

82 700 UND 

CREME PROTETOR PARA A PELE UVA-UVB 
FATOR 30 OU SUPERIOR, COM REPELENTE, 
COM VALIDADE MÍNIMA DE 01 ANO 
EMBALAGEM DE 120 ML OU 120 GRS 

R$                   
16,29 

R$                     
11.403,00 

83 600 UND FILTRO MECÂNICO 5N11 PARA O RESPIRADOR 
TIPO PEÇA SEMI FACIAL SÉRIE 6000 - DA 
MARCA 3M (3M É A MARCA DO RESPIRADOR) 

R$                   
11,26 

R$                       
6.756,00 

84 300 PAR 

LUVA CONTRA AGENTES MECÂNICOS COR 
PRETA, CONFECCIONADA EM FIOS SINTÉTICOS 
DE POLIAMIDA, REVESTIMENTO EM 
POLIURETANO NA PALMA, FACE PALMAR E 
PONTA DOS DEDOS, PUNHO TRICOTADO COM 
ELÁSTICO, DORSO COBERTO. PROTEÇÃO DAS 
MÃOS DO USUÁRIO CONTRA AGENTES 
ABRASIVOS, ESCORIANTES, CORTANTES E 
PERFURANTES. COM NÍVEIS DE DESENPENHO 
4021. TAMANHO G 

R$                     
8,00 

R$                       
2.400,00 

84 300 PAR 

LUVA CONTRA AGENTES MECÂNICOS COR 
PRETA, CONFECCIONADA EM FIOS SINTÉTICOS 
DE POLIAMIDA, REVESTIMENTO EM 
POLIURETANO NA PALMA, FACE PALMAR E 
PONTA DOS DEDOS, PUNHO TRICOTADO COM 
ELÁSTICO, DORSO COBERTO. PROTEÇÃO DAS 
MÃOS DO USUÁRIO CONTRA AGENTES 
ABRASIVOS, ESCORIANTES, CORTANTES E 
PERFURANTES. COM NÍVEIS DE DESENPENHO 
4021. TAMANHO GG 

R$                     
8,00 

R$                       
2.400,00 

86 300 PAR 

LUVA CONTRA AGENTES MECÂNICOS COR 
PRETA, CONFECCIONADA EM FIOS SINTÉTICOS 
DE POLIAMIDA, REVESTIMENTO EM 
POLIURETANO NA PALMA, FACE PALMAR E 
PONTA DOS DEDOS, PUNHO TRICOTADO COM 
ELÁSTICO, DORSO COBERTO. PROTEÇÃO DAS 
MÃOS DO USUÁRIO CONTRA AGENTES 
ABRASIVOS, ESCORIANTES, CORTANTES E 
PERFURANTES. COM NÍVEIS DE DESENPENHO 
4021. TAMANHO M 

R$                     
8,00 

R$                        
2.400,00 

87 200 PAR LUVA DE ALGODÃO TRICOTADA COM PALMA 
PIGMENTADA DA COR CINZA  

R$                   
24,40 

R$                       
4.880,00 

88 4 PAR 
LUVA DE ALTA TENSÃO 17.000  

R$                 
639,96 

R$                       
2.559,84 
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89 300 PAR 

LUVA DE LATEX COM FORRO EM VERNIZ 
SILVER, 30 CM. ANTIDERRAPANTE NA PALMA, 
FACE PALMAR DOS DEDOS E PONTAS DOS 
DEDOS. TAMANHO XG 

R$                     
9,95 

R$                       
2.985,00 

90 300 PAR 

LUVA DE LATEX COM FORRO EM VERNIZ 
SILVER, 30 CM. ANTIDERRAPANTE NA PALMA, 
FACE PALMAR DOS DEDOS E PONTAS DOS 
DEDOS. TAMANHO G 

R$                     
9,95 

R$                       
2.985,00 

91 300 PAR 

LUVA DE LATEX COM FORRO EM VERNIZ 
SILVER, 30 CM. ANTIDERRAPANTE NA PALMA, 
FACE PALMAR DOS DEDOS E PONTAS DOS 
DEDOS. TAMANHO M 

R$                     
9,95 

R$                       
2.985,00 

92 300 PAR 

LUVA DE LATEX COM FORRO EM VERNIZ 
SILVER, 30 CM. ANTIDERRAPANTE NA PALMA, 
FACE PALMAR DOS DEDOS E PONTAS DOS 
DEDOS. TAMANHO P 

R$                     
9,95 

R$                       
2.985,00 

93 50 UND 

LUVA DE MALHA DE AÇO TAMANHO M . 

R$                 
282,39 

R$                     
14.119,50 

94 50 UND 
LUVA DE MALHA DE AÇO TAMANHO P . 

R$                 
278,69 

R$                     
13.934,50 

 
95 

 
50 

 
UND 

 
LUVA DE MALHA DE AÇO TAMANHO XP . 

 
R$                 

375,00 

 
R$           

      18.750,00 

96 50 UND 
LUVA DE MALHA DE AÇO TAMANHO XXP . 

R$                 
375,00 

R$                     
18.750,00 

98 2.500 PAR 

LUVA DE NITRILON VERDE DE 9,5CM – 
TAMANHO GG Luva de segurança confeccionada 
com suporte têxtil com revestimento em látex natural 
corrugado, banho total (face palmar, dedos e dorso) 
ou semi-total (face palmar dedos e pelo menos 3/4 
do dorso), com punho de segurança e formato 
anatômico. TAMANHO 10(GG). 

R$                   
23,63 

R$                     
59.075,00 

100 100 PAR 
LUVA DE PVC 26 CM TAMANHO GG 

R$                   
16,62 

R$                       
1.662,00 

101 200 PAR 
LUVA DE PVC 46 CM  TAMANHO GG 

R$                   
30,15 

R$                       
6.030,00 

102 200 PAR 
LUVA DE PVC 56 CM  TAMANHO GG 

R$                   
40,55 

R$                       
8.110,00 

103 800 PAR 
LUVA DE RASPA DE COURO COM DORSO E 
PUNHO DE LONA  

R$                   
31,02 

R$                     
24.816,00 

104 800 PAR 
LUVA DE VAQUETA COM REFORÇO NA PALMA E 
NOS DEDOS COM ELÁSTICO NO PUNHO 
TAMANHO G 

R$                   
17,00 

R$                     
13.600,00 

105 800 PAR 
LUVA DE VAQUETA COM REFORÇO NA PALMA E 
NOS DEDOS COM ELÁSTICO NO PUNHO 
TAMANHO M 

R$                   
17,00 

R$                     
13.600,00 

106 10 PAR 
LUVA DE VAQUETA TIPO ELETRICISTA COM 
PUNHO DE RASPA E DORSO DE 15CM  

R$                   
44,66 

R$                          
446,60 

107 1.000 PAR 
LUVA NITRILICA TAMANHO G 

R$                   
14,04 

R$                     
14.040,00 

108 1.000 PAR 
LUVA NITRILICA TAMANHO GG . 

R$                   
14,04 

R$                     
14.040,00 

109 500 PAR 
LUVA NITRILICA TAMANHO M . 

R$                   
14,04 

R$                       
7.020,00 

110 500 PAR 
LUVA NITRILICA TAMANHO P . 

R$                   
14,04 

R$                       
7.020,00 

111 100 
CX 

C/100 
UND 

LUVA PARA PROCEDIMENTO, EM VINIL, 
DESCARTÁVEL, TAMANHO (EG) EXTRA 
GRANDE, NÃO ESTÉRIL, NÃO TALCADA, 
ANATÔMICA, DE BOA QUALIDADE, COM BOA 
SENSIBILIDADE TÁTIL, COM TEXTURA 
UNIFORME, SEM FALHAS, AMBIDESTRA, BOA 
ELASTICIDADE, RESISTENTE, 

R$                   
30,62 

R$                       
3.062,00 
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HIPOALERGÊNICA, ISENTA DE QUALQUER 
LUBRIFICAÇÃO, PUNHO ALTO, LONGO COM 
BAINHA, EMBALADO EM MATERIAL QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO, CAIXA 
COM 100 UNIDADES, EMBALAGEM COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 

112 250 
CX 

C/100 
UND 

LUVA PARA PROCEDIMENTO, EM VINIL, 
DESCARTÁVEL, TAMANHO (G) GRANDE, NÃO 
ESTÉRIL, NÃO TALCADA, ANATÔMICA, DE BOA 
QUALIDADE, COM BOA SENSIBILIDADE TÁTIL, 
COM TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS, 
AMBIDESTRA, BOA ELASTICIDADE, 
RESISTENTE, HIPOALERGÊNICA, ISENTA DE 
QUALQUER LUBRIFICAÇÃO, PUNHO ALTO, 
LONGO COM BAINHA, EMBALADO EM MATERIAL 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO, 
CAIXA COM 100 UNIDADES, EMBALAGEM COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 

R$                   
13,34 

R$                       
3.335,00 

113 400 
CX 

C/100 
UND 

LUVA PARA PROCEDIMENTO, EM VINIL, 
DESCARTÁVEL, TAMANHO (M) MÉDIO, NÃO 
ESTÉRIL, NÃO TALCADA, ANATÔMICA, DE BOA 
QUALIDADE, COM BOA SENSIBILIDADE TÁTIL, 
COM TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS, 
AMBIDESTRA, BOA ELASTICIDADE, 
RESISTENTE, HIPOALERGÊNICA, ISENTA DE 
QUALQUER LUBRIFICAÇÃO, PUNHO ALTO, 
LONGO COM BAINHA, EMBALADO EM MATERIAL 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO, 
CAIXA COM 100 UNIDADES, EMBALAGEM COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 

R$                   
13,70 

R$                       
5.480,00 

114 300 
CX 

C/100 
UND 

LUVA PARA PROCEDIMENTO, EM VINIL, 
DESCARTÁVEL, TAMANHO (P) PEQUENO, NÃO 
ESTÉRIL, NÃO TALCADA, ANATÔMICA, DE BOA 
QUALIDADE, COM BOA SENSIBILIDADE TÁTIL, 
COM TEXTURA UNIFORME, SEM FALHAS, 
AMBIDESTRA, BOA ELASTICIDADE, 
RESISTENTE, HIPOALERGÊNICA, ISENTA DE 
QUALQUER LUBRIFICAÇÃO, PUNHO ALTO, 
LONGO COM BAINHA, EMBALADO EM MATERIAL 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO, 
CAIXA COM 100 UNIDADES, EMBALAGEM COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE 

R$                   
17,02 

R$                       
5.106,00 

115 150 PAR 

LUVA PARA PROTEÇÃO CONTRA AGENTES 
TÉRMICOS ALTA TEMPERATURA, COR AZUL 
TAMANHO MÉDIO UVA DE SEGURANÇA 
CONFECCIONADA EM ALGODÃO COM 
TRATAMENTO IMPERMEABILIZANTE EM 
SILICONE, FORRAÇÃO DESCARTÁVEL, COM 
UMA CAMADA EM FIBRA DE POLIÉSTER E UMA 
CAMADA DE TECIDO DE ALGODÃO, MODELO 
CINCO DEDOS COM COSTURAS EM PARA-
AMIDA COM COMPRIMENTO DE 45 CM - O EPI 
DEVE OBTER OS NÍVEIS DE DESEMPENHO 
MÍNIMO DE 4443XX PARA A EN 407:2004, EM 
QUE 4 - PROPAGAÇÃO DE PEQUENAS CHAMAS; 
4 - CALOR DE CONTATO; 4 - CALOR 
CONVECTIVO; 3 - CALOR IRRADIANTE; X - 
RESPINGOS DE METAIS FUNDIDOS; X - 
GRANDES MASSAS DE DE METAL FUNDIDO 
(FERRO A 1.400ºC). O CÓDIGO X INDICA QUE O 
EPI NÃO FOI ENSAIADO PARA A APLICAÇÃO 
CORRESPONDENTE TAMANHO MÉDIO 

R$                 
174,03 

R$                     
26.104,50 
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116 300 UND 

MACACÃO DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO 
TAMANHO:G Vestimenta de uso pessoal para 
trabalho em área contaminada, confeccionado e 
polipropileno com mínimo de 40% da sua 
composição sendo respirável, impermeável com 
proteção contra a penetração de líquidos, sangue, 
vírus, e bactérias, com capuz, fechamento frontal por 
zíper, elásticos nos punhos e pernas, que 
proporciona a proteção do crânio, pescoço, tronco e 
membros superiores e inferiores do usuário, 
Certificado de Aprovação (CA) do MTE.  

R$                   
39,43 

R$                     
11.829,00 

117 300 UND 

MACACÃO DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO 
TAMANHO:M Vestimenta de uso pessoal para 
trabalho em área contaminada, confeccionado e 
polipropileno com mínimo de 40% da sua 
composição sendo respirável, impermeável com 
proteção contra a penetração de líquidos, sangue, 
vírus, e bactérias, com capuz, fechamento frontal por 
zíper, elásticos nos punhos e pernas, que 
proporciona a proteção do crânio, pescoço, tronco e 
membros superiores e inferiores do usuário, 
Certificado de Aprovação (CA) do MTE.  

R$                   
39,43 

R$                      
11.829,00 

118 300 UND 

MACACÃO DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO 
TAMANHO:XG Vestimenta de uso pessoal para 
trabalho em área contaminada, confeccionado e 
polipropileno com mínimo de 40% da sua 
composição sendo respirável, impermeável com 
proteção contra a penetração de líquidos, sangue, 
vírus, e bactérias, com capuz, fechamento frontal por 
zíper, elásticos nos punhos e pernas, que 
proporciona a proteção do crânio, pescoço, tronco e 
membros superiores e inferiores do usuário, 
Certificado de Aprovação (CA) do MTE.  

R$                   
39,43 

R$                     
11.829,00 

119 300 UND 

MACACÃO DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO 
TAMANHO:XXG Vestimenta de uso pessoal para 
trabalho em área contaminada, confeccionado e 
polipropileno com mínimo de 40% da sua 
composição sendo respirável, impermeável com 
proteção contra a penetração de líquidos, sangue, 
vírus, e bactérias, com capuz, fechamento frontal por 
zíper, elásticos nos punhos e pernas, que 
proporciona a proteção do crânio, pescoço, tronco e 
membros superiores e inferiores do usuário, 
Certificado de Aprovação (CA) do MTE.  

R$                   
39,43 

R$                     
11.829,00 

120 20 UND 

MÁSCARA DE SOLDA COM LENTE DE 
ESCURECIMENTO AUTOMÁTICO COMPOSTA DE 
CARCAÇA, CONFECCIONADA EM NYLON 
(MATERIAL ANTI-CHAMAS) CONTENDO 
SUPORTE DE CABEÇA (CARNEIRA) AJUSTÁVEL 
AO TAMANHO CRANIANO; VISOR FORMADO 
POR LENTE DE CRISTAL LÍQUIDO COM CÉLULAS 
SOLARES. O FILTRO DE LUZ, QUANDO ATIVADO, 
É AJUSTADO AUTOMATICAMENTE PARA 
PROTEÇÃO, PODENDO SER COM TONALIDADE 
FIXA DE 3 A 11 - GW311, TONALIDADE FIXA DE 4 
A 12 - GW412 E TONALIDADE FIXA DE 9 A 14 - 
GW914, COM BOTÃO DE AJUSTE PARA 
ESCURECIMENTO E BOTÃO PRA 
SENSIBILIDADE, TODAS COM DUAS PLACAS DE 
PROTEÇÃO TRANSPARENTES DE 
POLICARBONATO SUBSTITUÍVEL. FILTROS DE 
LUZ: GR 001, GR 002, GR 003, GR 004, GR 005, 
GR 006. REF. GW 311; GW 412; GW 914. 
PROTEÇÃO DOS OLHOS DO USUÁRIO EM 
OPERAÇÕES EM SOLDA COM TONALIDADE E 
FILTROS DE LUZ DE AUTO ESCURECIMENTO 

R$                 
137,75 

R$                       
2.755,00 
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121 2.000 
PCT/50 

UND 

MASCARA DESCARTÁVEL CIRURGICA TRIPLA 
COM ELÁSTICO  - TRIPLA CAMADA COM FILTRO, 
NA COR BRANCA, HIPOALÉRGICA, ATÓXICA, 
NÃO ESTÉRIL, NÃO INFLAMÁVEL, SEM LÁTEX, 
ISENTA DE FIBRA DE VIDRO, 100% 
POLIPROPILENO, CONFECCIONADA EM TNT 
(TECIDO NÃO TECIDO) COM CLIPE NASAL 
ADAPTÁVEL, USO ÚNICO, 95% DE EFICIÊNCIA 
DE FILTRAGEM, PARA USO  MÉDICO, 
ODONTOLÓGICO E HOSPITALAR, PACOTE COM 
50 UNIDADES. EMBALADAS EM MATERIAL QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO. 
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
LOTE E DATA DE FABRICAÇÃO 

R$                   
38,00 

R$                     
76.000,00 

122 300 PAR 

PERNEIRA EM PVC COM TRÊS TALAS DE ABS  

R$                   
40,13 

R$                     
12.039,00 

124 800 UND 
PROTETOR AURICULAR TIPO PLUG DE 
SILICONE COM CORDÃO E COM ATENUAÇÃO 
MÍNIMA DE 18 Db  NRRsf 

R$                     
4,96 

R$                       
3.968,00 

125 600 UND 

PROTETOR FACIAL COMPOSTO DE COROA DE 
MATERIAL PLÁSTICO RÍGIDO QUE COBRE A 
PARTE FRONTAL DO CRÂNIO DO USUÁRIO E SE 
ESTENDE ATÉ A PARTE LATERAL DA CABEÇA 
OM VISOR CONFECCIONADO EM 
POLICARBONATO INCOLOR COM NO MÍNIMO 8 
POLEGADAS DE ALTURA, PRESO À COROA. 
CARNEIRA DE MATERIAL PLÁSTICO REGULÁVEL 
ATRAVÉS DE SISTEMA DE AJUSTE, PRESO À 
COROA POR MEIO DE PARAFUSOS. PARTE 
FRONTAL DA CARNEIRA RECOBERTA COM 
ESPUMA PARA ABSORÇÃO DE SUOR. 

R$                   
15,79 

R$                       
9.474,00 

126 2.000 UND RESPIRADOR DESCARTÁVEL PFF2 + VO – V 
SEM VÁLVULA  

R$                     
3,47 

R$                       
6.940,00 

127 1.000 UND RESPIRADOR DESCARTÁVEL PFF2 SEM 
VÁLVULA  

R$                     
6,52 

R$                       
6.520,00 

128 10 UND 

RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR DE 
SEGURANÇA, TIPO PEÇA FACIAL INTEIRA, 
CONFECCIONADO EM NEOPRENE OU SLICONE. 
A PEÇA FACIAL POSSUI VISOR CONSTITUIDO 
EM MATERIAL PLASTICO RÍGIDO 
TRANSPARENTE COM 1 TIRANTE DE CABEÇA 
COM 5 PONTOS DE FIXAÇÃO COM FILTRO ADEK 
STP2, TAMANHO M 

R$                   
70,69 

R$                          
706,90 

129 400 UND 

RETENTOR PARA FILTRO MECÂNICO 5N11 PARA 
O RESPIRADOR TIPO PEÇA SEMI FACIAL SÉRIE 
6000 DA MARCA 3M (3 M É A MARCA DO 
RESPIRADOR) 

R$                   
10,32 

R$                       
4.128,00 

131 200 UND 

VESTIMENTA DE CORPO INTEIRO 
HIDRORREPELENTE TAMANHO G 
CONFECCIONADA EM TECIDO TIPO SARJA 3X1 
RESPIRÁVEL TRATADO COM FLUORCARBONO, 
COMPOSIÇÃO DE 50% ALGODÃO E 50% 
POLIÉSTER, GRAMATURA 168G/M². A 
VESTIMENTA É COMPOSTA POR: CALÇA COM 
OU SEM ELÁSTICO NA BARRA E NA CINTURA, 
COM AJUSTE POR CORDÃO NA CINTURA 
(CALÇA TRATOR SARJA); CAMISA COM OU SEM 
ELÁSTICOS E DEDEIRAS NOS PUNHOS (CAMISA 
SARJA PADRÃO); BONÉ TIPO TOUCA ÁRABE 
(BONÉ SARJA); E VISEIRA (VISEIRA PADRÃO) 
PARA APLICAÇÃO DE AGROTÓXICO 

R$                 
128,50 

R$                     
25.700,00 
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132 200 UND 

VESTIMENTA DE CORPO INTEIRO 
HIDRORREPELENTE TAMANHO GG 
CONFECCIONADA EM TECIDO TIPO SARJA 3X1 
RESPIRÁVEL TRATADO COM FLUORCARBONO, 
COMPOSIÇÃO DE 50% ALGODÃO E 50% 
POLIÉSTER, GRAMATURA 168G/M². A 
VESTIMENTA É COMPOSTA POR: CALÇA COM 
OU SEM ELÁSTICO NA BARRA E NA CINTURA, 
COM AJUSTE POR CORDÃO NA CINTURA 
(CALÇA TRATOR SARJA); CAMISA COM OU SEM 
ELÁSTICOS E DEDEIRAS NOS PUNHOS (CAMISA 
SARJA PADRÃO); BONÉ TIPO TOUCA ÁRABE 
(BONÉ SARJA); E VISEIRA (VISEIRA PADRÃO) 
PARA APLICAÇÃO DE AGROTÓXICO 

R$                 
128,50 

R$                      
25.700,00 

133 200 UND 

VESTIMENTA DE CORPO INTEIRO 
HIDRORREPELENTE TAMANHO M 
CONFECCIONADA EM TECIDO TIPO SARJA 3X1 
RESPIRÁVEL TRATADO COM FLUORCARBONO, 
COMPOSIÇÃO DE 50% ALGODÃO E 50% 
POLIÉSTER, GRAMATURA 168G/M². A 
VESTIMENTA É COMPOSTA POR: CALÇA COM 
OU SEM ELÁSTICO NA BARRA E NA CINTURA, 
COM AJUSTE POR CORDÃO NA CINTURA 
(CALÇA TRATOR SARJA); CAMISA COM OU SEM 
ELÁSTICOS E DEDEIRAS NOS PUNHOS (CAMISA 
SARJA PADRÃO); BONÉ TIPO TOUCA ÁRABE 
(BONÉ SARJA); E VISEIRA (VISEIRA PADRÃO) 
PARA APLICAÇÃO DE AGROTÓXICO 

R$                 
128,50 

R$                      
25.700,00 

134 10 UND 

VESTIMENTA TIPO CALÇA E CAMISA PARA 
ELETRICISTA COM BOLSO E FAIXAS 
REFLETIVAS ANTI CHAMA CONFECCIONADA EM 
TECIDO ATENDENDO OS PADRÕES E NORMAS 
DA NFPA70E / NFPA 2112 / ASTM1959 E NR10 
(CALOR E CHAMAS). TAMANHOS P, SUJEITO A 
CONFIRMAÇÃO DE TAMANHOS. - CAMISA – 
GOLA TIPO SOCIAL, FECHAMENTO EM VELCRO, 
MANGA TIPO SOCIAL COM AJUSTE DE VELCRO, 
02 BOLSOS SEM TAMPO, SEM LOGOTIPO – 
CALÇA – TIPO ½ ELÁSTICO COM AJUSTE DE 
CORDÃO COM PASSADOR, COM BRAGUILHA 
AJUSTE DE VELCRO, COM 02 BOLSOS 
FRONTAIS E 02 BOLSOS TRASEIROS SEM 
TAMPOS. FAIXAS REFLETIVA - COR LARANJA 

R$                 
366,16 

R$                       
3.661,60 

135 400 UND 

ÓCULOS TIPO AMPLA VISÃO COM VÁLVULA, 
CONSTITUIDO DE ARMAÇÃO CONFECCIONADA 
EM UMA ÚNICA PEÇA DE PVC FLEXÍVEL E 
TRANSPARENTE, COM VENTILAÇÃO INDIRETA, 
COMPOSTA POR 2 OU MAIS VÁLVULAS. O 
AJUSTE À FACE DO USUÁRIO É FEITO POR 
MEIO DE UM TIRANTE ELÁSTICO. OS ÓCULOS 
COBEM TODA A REGIÃO EM TORNO DOS OLHOS 
DO USUÁRIO E OFERCEM PROTEÇÃO CONTRA 
IMPACTO DE PARTÍCULAS VOLANTES 
MULTIDIRECIONAIS. 

R$                   
44,94 

R$                     
17.976,00 

136 500 UND 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO CONTRA IMPACTO, 
AMPLA VISÃO COM HASTE EM 
POLICARBONATO, MODELO NETUNO, INCOLOR 
DE SOBREPOSIÇÃO INCOLOR . 

R$                   
27,10 

R$                     
13.550,00 

137 1.200 UND 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO FUMÊ COM LENTES EM 
POLICARBONATO COM TRATAMENTO ANTI-
RISCO VISOR CURVO PARA PROTEÇÃO 
LATERAL, CONFECCIONADO EM UMA ÚNICA 
PEÇA DE POLICARBONATO, COM CORDÃO DE 
SEGURANÇA. . 

R$                   
11,29 

R$                     
13.548,00 
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138 1.200 UND 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO INCOLOR COM LENTES 
EM POLICARBONATO COM TRATAMENTO ANTI-
RISCO VISOR CURVO PARA PROTEÇÃO 
LATERAL, CONFECCIONADO EM UMA ÚNICA 
PEÇA DE POLICARBONATO, COM CORDÃO DE 
SEGURANÇA. . 

R$                   
12,31 

R$                     
14.772,00 

   

TOTAL ESTIMADO DA COTA PRINCIPAL 
R$                 

1.062.055,96 

   

TOTAL ESTIMADO DA COTA RESERVA +  COTA PRINCIPAL 
R$             
1.415.977,96 

 
 

2.1 As empresas que não estão enquadradas como Microempresa - ME e Empresa 
de Pequeno Porte - EPP nos termos do art. 3º da Lei Complementar n° 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar nº. 147/2014 poderão oferecer preços para os itens 
da “COTA RESERVADA” porque, caso algum item desta COTA não for adquirido de 
empresas enquadradas, o mesmo será adquirido das empresas que não estão no 
enquadramento. 

 

III – DA ENTREGA: 
 
3.1 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser efetuada no Setor de Segurança do 
Trabalho, sito à Av. Washington Luiz nº. 275- Jardim das Rosas,   correndo por conta da 
contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento, acompanhado 
obrigatoriamente do(s) documento(s) fiscal(is). 
 
3.2 – O prazo de entrega do objeto desta licitação deverá ser em até 20 (vinte) dias 
contados da(s) nota(s) de empenho(s).  
 
3.3 - Quando da entrega, o licitante deverá dispor de mão de obra para descarregá-los no 
Setor de Segurança do Trabalho. 
 

IV - CONDIÇÕES ADICIONAIS 

 
4.1 - Informar  marcas   (uma única para cada item)  de todos itens cotados,  e os mesmos 
deverão  seguir  a  mesma ordem do TERMO DE REFERÊNCIA DESTE ANEXO, bem 
como  as especificações exigidas. 
 

4.2 -  Os EPI´s (Filtro mecânico 5N11 para o respirador tipo peça semi facial série 6000 - 
da marca 3M, Retentor para filtro mecânico 5N11 para o respirador tipo peça semi facial 
série 6000 - da marca 3M, Cartucho contra vapores orgânicos e gases ácidos Referência 
6003 - da marca 3M), foram solicitados indicando a Marca, pois se forem de outra marca 
os cartuchos não se encaixam nos filtros, nem podem ser utilizados, pois o Ministério do 
Trabalho e Emprego só autoriza o uso das combinações da mesma marca, pois somente 
elas foram testadas para emissão do CA – Certificado de Aprovação, documento 
importante e sem o qual o equipamento não pode ser utilizado ou comercializado como 
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Equipamento de Proteção Individual, conforme a Portaria 3.214/78, em sua Norma 
Regulamentadora n.º 06, subitem 6.2 onde diz “O equipamento de proteção individual, de 
fabricação nacional ou importado, só poderá ser posto à venda ou utilizado com a 
indicação do Certificado de Aprovação – CA, expedido pelo órgão nacional competente 
em matéria de segurança e saúde no trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego.” 
 

V – DA DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA E AMOSTRA 
 

5.1 – Encerrada a sessão do pregão, a(s) licitante(s) melhor(es) classificada(s) 
terá(ão) 05 (cinco) dias úteis para a entrega de amostra e da Cópia dos C.A. 
(Certificado de Aprovação) de cada item, devidamente atualizados exceto: Creme 
protetor para a pele UVA-UVB fator 30 ou superior, com repelente, colete refletivo 
tipo X.  
 
5.2 - Data de Validade (para os produtos que tem validade) não vencer antes que 01 ano 
da entrega do produto. 
 

5.3 – Para todos os Equipamentos abaixo relacionados deverão ser apresentado 
amostras, para verificação da qualidade dos mesmos: 
 
5.3.1 - Todos os Tipos de Calçados.  
 
5.3.2 - Todos os tipos de Luvas. 
 
5.3.3 - Todos os tipos de óculos. 
 
5.3.4 - Todos os Tipos de Protetores Auriculares. 
 
5.3.5 - CINTO ELETRICISTA CONFECCIONADO EM CADARÇO DE MATERIAL 
SINTETICO, 02 ARGOLAS DUPLAS PARA POSICIONAMENTO, 01 MEIA ARGOLA NAS 
COSTAS, 03 FIVELAS DE ENGATE RAPIDO, REGULADOR FRONTAL, PORTA 
FERRAMENTA 24 MM, COM TALABARTE COM REGULADOR DE DISTANCIA DE 
CORDA POLIAMIDA 16MM, REVESTIDO COM MANGUEIRA CONTRA ATRITO, E 
REGULADOR EM AÇO INOX, MAIS 03 MOSQUETÕES COM ROSCA 25 KN, COM  
TALABARTE CONFECCIONADO EM FITA POLIESTER, COM 2 CONECTORES DUPLA 
TRAVA COM ABERTURA DE 55 MM, 01 CONECTOR OLHAL  DUPLA TRAVA COM 
ABERTURA DE 18MMCOM ABSORVEDOR DE IMPACTO. TAMANHOS DIVERSOS. 
 

5.4 - As exigências acima tem, por finalidade, garantir que a aquisição de Equipamentos 
de Proteção Individual (EPI) atenda as legislações vigentes. 
  

5.5 – As amostras deverão estar devidamente etiquetadas com: 
 
5.5.1 - Razão social da empresa que apresentou a amostra; 
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5.5.2 - Número do ITEM do Equipamento na Licitação; 
 
5.5.3 - Razão Social ou Marca do Fabricante ou importador do EPI; 
 
5.5.4 - Número do Certificado de Aprovação e, 
 
5.5.5 - Nome do Equipamento. 
 
OBSERVAÇÃO:- A NÃO IDENTIFICAÇÃO DA AMOSTRA, IDENTIFICAÇÃO 
INCORRETA OU INCOMPLETA ACARRETARÁ NA DESCLASSIFICAÇÃO DO ITEM. 
 

5.6 - As cópias dos Certificados de Aprovação deverão estarem etiquetadas com: o Nº do 
ITEM do Equipamento na Licitação; Nome de Equipamento, Razão Social e Nome 
Fantasia (se houver) do Fabricante ou Importador do EPI e Razão Social da Empresa que 
apresentou a amostra. 
 
OBSERVAÇÃO: A NÃO IDENTIFICAÇÃO DO CA OU A IDENTIFICAÇÃO INCORRETA 
OU INCOMPLETA RESULTARÁ NA DESCLASSIFICAÇÃO DO ITEM. 
 

5.7 - Deverá ser entregue, juntamente com a amostra e cópia do Certificado de 
Aprovação, uma lista impressa com os seguintes dados: Número do Equipamento na 
Licitação(item); Nome de Equipamento, Número do Certificado de Aprovação (CA), Razão 
Social e Nome Fantasia (se houver) do Fabricante ou Importador do EPI e Razão Social 
da Empresa que está vendendo. 
 

5.8 – Após a HOMOLOGAÇÃO do presente certame, as amostras deverão ser retiradas 
PESSOALMENTE no SESMT – Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e 
em Medicina do Trabalho, situado na Avenida Washington Luiz, 275 – Jardim das Rosas 
de Espírito Santo do Pinhal – SP – CEP 13.990-000 NO PRAZO MÁXIMO DE 03 MESES 
APÓS A DATA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (as amostras não retiradas serão 
descartadas), no horário: das 7h as 10h e das 12h as 15h. 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 
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ANEXO 02 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  21/2023 - PROCESSO N° 3.571/2023 
 
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EPIS 
(EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL), POR 12 (DOZE) MESES.  
 

PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação, Pregão 
Eletrônico nº 21/2023, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital 
e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA:     
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:  
REPRESENTANTE e CARGO:    
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
ENDEREÇO e TELEFONE:      

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser mencionado na Proposta, preço unitário e total por item  e valor total da 
proposta, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

     

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 
presente licitação. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no SESMT – Serviços Especializados 
em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho, situado na Avenida Washington 
Luiz, 275 – Jardim das Rosas de Espírito Santo do Pinhal – SP,  de Segunda à Sexta-
Feira, em horário comercial, inclusas  as despesas de embalagem, seguros, transporte, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento, carga, 
descarga, EPI dos funcionários, acompanhado obrigatóriamente do(s) documento(s) 
fiscal(is); em atendimento às Notas de Empenho, no prazo de 20 (vinte) dias após o 
recebimento das mesmas.     

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 
impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer 
que incidam sobre a contratação. 
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VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 
 
LOCAL E DATA: 
 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 
PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO 03 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE 
LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES   

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

Nome:(Razão Social) 

Endereço: 

Complemento Bairro: 

Cidade: UF 

CEP: CNPJ/CPF: 

Inscrição estadual: RG 

Telefone comercial: Fax: 

Celular: E-mail: 

Representante legal: 

Cargo: Telefone: 

Ramo de Atividade: 

1.  Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta 
sua adesão ao Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade 
com as disposições que seguem. 

2.  São responsabilidades do Licitante: 

I. tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 
negócios dos quais venha a participar; 

II.  observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos 
editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

III. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas 
demais normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, 
dos quais declara ter pleno conhecimento; 

IV. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações,  
conforme Anexo I; e 
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V. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3.  O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica 
o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento 
Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.  

4.  O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos 
no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e 
Leilões.    

5.  (cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O 
Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, 
nos termos dos artigos 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de 
credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu interesse realizados por meio do 
Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, podendo a 
sociedade corretora, para tanto: 

  i.   declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 

  ii.   apresentar lance de preço; 

  iii.  apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro; 

  iv.  solicitar informações via sistema eletrônico; 

  v.   interpor recursos contra atos do pregoeiro; 

  vi.  apresentar e retirar documentos; 

  vii. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 

  viii. assinar documentos relativos às propostas; 

  ix.  emitir e firmar o fechamento da operação; e 

  x.  praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do 
presente mandato, que   não poderá ser substabelecido. 

Corretor
a: 

 

Endereç
o: 

 

CNPJ:  

6.  O presente Termo de Adesão é válido até __/__/____, podendo ser rescindido ou 
revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem 
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prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de 
negócios em andamento.  

Local e data:  

 

Assinatura:_____________________________________________________________ 

(reconhecer firma em cartório) 
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Anexo ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações 
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - (Licitante direto) 

Indicação de Usuário do Sistema  

Razão Social do Licitante:          

CNPJ/CPF:          

Operadores          

1 Nome: 

 CPF:  Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

2 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

3 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

O Licitante reconhece que: 

i. a Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são 
de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por 
eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii.o cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante 
solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii.a perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser 
comunicada imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e 

iv. o Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes 
e verdadeiros; e 

v. o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes 
da Bolsa, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA.   

Local e data:  

Responsável:_________________________________________________________ 

Assinatura:___________________________________________________________ 

(reconhecer firma em cartório) 
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ANEXO 04 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTIVA 

(MODELO) 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 21/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 3.571/2023 

 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ............ (endereço completo) 

.........., inscrita no CNPJ sob n. ................, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem DECLARAR, 

sob as penas da Lei, para fins de participação no processo licitatório em pauta, que: 

 

 INEXISTE qualquer fato impeditivo à sua participação / habilitação na 

licitação citada, que não foi declarada impedida de licitar e/ou contratar com a 

Prefeitura do Município de Espírito Santo do Pinhal/SP; 

 

 NÃO FOI DECLARADA INIDÔNEA para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei Federal n o 

8.666/93 e alterações, e que se compromete a comunicar a ocorrência de fatos 

supervenientes; 

 

 NÃO consta no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 

SICAF como impedida ou suspensa; 

 

 ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR perante o Ministério do Trabalho, no 

que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º da 

Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso V do Artigo 27 da Lei n. 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro 
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de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

 

 Em caso de eventual contratação com a Municipalidade, ESTÁ APTA a 

emitir Nota Fiscal Eletrônica (NF-e); 

 

 NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE PESSOAL na qualidade de sócio, 

diretor, gerente, administrador ou funcionário, servidores públicos municipais da 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Pinhal/SP; 

 

 TOMOU CONHECIMENTO DO EDITAL e de todas as condições de 

participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, 

e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

 

  É MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos 

do enquadramento previsto na Lei Complementar n. 123/06 e Lei 

Complementar n. 147/14, cujos termos conhece na íntegra, estando apta, 

portanto, a participar do procedimento licitatório - Pregão Eletrônico nº. 

21/2023, realizado pela  Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Pinhal/SP. 

 

Por ser verdade assina o presente. 

 

............., ........ de .............................. de 2023.  

 

 

LOCAL E DATA: 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO 05 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _______ 
 
PROCESSO Nº ____/2023. 
 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº ________ 
 
ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO REGISTRO: Departamento de Administração. 
 
DETENTORA:  

Denominação:  
 
Endereço:  
 
CEP:  

CNPJ:  Inscrição Municipal:  

Representante legal:  

CPF:    RG:  
 
 
OBJETO: Registro de preços para ________________________________, em 
conformidade com o edital da licitação em epígrafe e seus anexos. 
 
I – PREÂMBULO: 
 
Pelo presente instrumento de Registro de Preços, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
ESPÍRITO SANTO DO PINHAL - SP, com sede nesta cidade à Av. Washington Luiz nº. 
275, inscrita no CNPJ nº. 45.739.083/0001-73, neste ato representado pelo 
Sr.________________, portador do CPF nº_____________ e  RG nº _________,  em 
face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
_____/2023, para Registro de Preços, por deliberação do PREGOEIRO datada de .../.../..., 
homologada por ato da autoridade competente conforme consta do Processo nº 
____/_____/2023, devidamente publicado no Diário Oficial, o _________________, 
RESOLVE registrar o preço para _________________________________________ 
oferecido(s) pela(s) empresa(s) cuja(s) proposta(s) foi(ram) classificada(s), consoante 
discriminação apresentada no ANEXO I desta ATA, a seguir reproduzido: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
 
1. O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é o fornecimento de 
__________________ conforme especificações técnicas, constantes do Anexo I que 
integra o Edital de licitação, pelos preços unitários, registrados nesta Ata, nos quais estão 
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incluídos todos os custos diretos e indiretos, bem como os encargos, benefícios e 
despesas indiretas (BDI), logística, transporte e demais despesas de qualquer natureza 
nas quantidades indicadas na planilha a seguir: 

 

 

 

 
1.2  - Os produtos serão fornecidos parceladamente, em atendimento às Notas de 
Empenho, no prazo de 20 (vinte) dias após o recebimento das mesmas. 
 
1.2.1 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, 
transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 
 
1.2.2- A entrega do objeto desta ata deverá ser feita no SESMT – Serviços Especializados 
em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho, situado na Avenida Washington 
Luiz, 275 – Jardim das Rosas de Espírito Santo do Pinhal – SP,  de Segunda à Sexta-
Feira, em horário comercial. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
2. O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data da publicação da respectiva Ata vedada a sua prorrogação nos termos do inc. III, 
do § 3º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
podendo ser prorrogada por igual período. 
 
2.1. A Divisão de Suprimentos monitorará os preços registrados através de pesquisa de 
preços ou outros instrumentos pertinentes ao objeto licitado.  
 
2.2. Durante o prazo de validade da ATA inexistirá obrigatoriedade de proceder aquisições 
exclusivamente por intermédio da detentora do REGISTRO DE PREÇOS podendo, 
quando julgar conveniente, utilizar outros meios expressamente contemplados em lei, 
sem que caiba ao detentor indenização ou recurso, assegurada preferência ao mesmo tão 
somente em igualdade de condições.  
 
2.3. Neste mesmo interregno fica também garantido ao órgão responsável pelo 
REGISTRO o direito de cancelar a ATA na verificação de quaisquer das hipóteses 
legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora o contraditório e ampla defesa. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
3. É facultada a utilização do presente REGISTRO DE PREÇOS, exclusivamente pelo 
órgão detentor do registro de preços e/ou órgão participante.  
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CLÁUSULA QUARTA - PREÇO 
 
4. O preço ofertado pela empresa signatária da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS constam do ANEXO II do edital.  
 
4.1. Por ocasião do fornecimento decorrente desta ATA, observar-se-ão, também quanto 
ao preço, as previsões estampadas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº _________ 
que a precedeu e íntegra o presente instrumento. 
 
4.2. Sempre que os preços registrados estiverem acima dos valores praticados pelo 
mercado, os fornecedores serão chamados para adequá-los à realidade do mercado. 
 
CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 
 
5. A(s) Nota(s) de Empenho(s) decorrente(s) da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS será(ão) formalizada(s) pelo órgão detentor do registro de preços e/ou pelo 
órgão participante nas condições constantes do edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
_________. 
 
5.1. É obrigatório o atendimento de todos os pedidos concretizados durante a validade da 
ATA, inclusive para aquele(s) cuja(s) entrega(s) esteja(m) prevista(s) para data posterior à 
da sua validade. 
 
5.2. A requisição do fornecimento por parte do órgão detentor do registro de preços 
e/ou pelo órgão participante poderá ser levada a efeito por meio de e-mail, fac-símile, 
memorando, ofício ou outro, devendo dela constar a indicação do lote, quando for o caso, 
quantidade pretendida, valor unitário, local e prazo de entrega, data, carimbo e assinatura 
do responsável. 
 
5.3. Os produtos deverão ser entregues acompanhados da nota fiscal/fatura. 
 
5.4. Quando do recebimento do pedido formalizado por parte do órgão detentor do 
registro de preços e/ou pelo órgão participante, a empresa fornecedora deverá inserir, 
na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além 
da identificação de quem procedeu o recebimento. 
 
5.5. A cópia do pedido referido no subitem 6.4. deverá ser devolvida para  o órgão 
detentor do registro de preços e/ou pelo órgão participante, para que seja anexada 
aos processos de requisição e de liquidação de despesa. 
 
5.6. O(s) objeto(s) desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS entregue(s) será(ão) 
recebido(s) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da compatibilidade com 
as especificações pactuadas, envolvendo até mesmo a qualidade, quantidade e outras 
porventura existentes. 
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5.7. Constatadas irregularidades e/ou alterações, durante as instalações, na qualidade 
dos produtos do objeto licitado, o Contratante poderá:  

 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Contratante, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;  

 
a.2) a CONTRATANTE se reserva no direito de aceitar apenas uma correção a cada um 
do(s) produto(s) aprestado(s), sob pena de rescisão contratual e penalidades cabíveis. 

 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 
a indicação do Contratante, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 
b.2) a CONTRATANTE se reserva no direito de aceitar apenas uma correção a cada um 
do(s) bem(ns) aprestado(s), sob pena de rescisão contratual e penalidades cabíveis. 

 

5.7.1. O proponente fica obrigado a retirá-lo(s) e a substituí-lo(s), sem qualquer ônus para 
o órgão responsável pelo REGISTRO DE PREÇOS bem como para o órgão 
participante. 

 

5.8.  Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a 
data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela 
Secretaria de Segurança Pública, do servidor do Contratante responsável pelo 
recebimento.  

 
5.9. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de até 20 (vinte) dias 
corridos, contado da data de entrega do (s) bem (ns) uma vez verificado o atendimento 
integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de 
Recebimento Definitivo ou Recibo. 
 
5.10. Poderá ser solicitado laudo de controle de qualidade emitido por laboratório oficial, 
em amostras aleatórias dos lotes ou naqueles em que se identificarem alterações nas 
apresentações; caso fique constatada alguma irregularidade, as despesas e providências 
necessárias correrão por conta do fornecedor.  
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5.11. Quando o fornecedor classificado em primeiro lugar não puder realizar o objeto 
licitado, este poderá ser adquirido de outro signatário da ATA DE REGISTRO, observada 
sempre a ordem de classificação. 
 
5.12. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente, nos termos 
das prescrições legais.  
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

 

6. O pagamento será efetuado em ____ (_____) dias, contados da apresentação da nota 
fiscal/fatura no protocolo do órgão contratante, à vista do respectivo Termo de 
Recebimento Definitivo do objeto ou Recibo, na forma prevista no subitem 5.9.  

 

6.1. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 
7. É vedado reajustamento de preços no espaço de tempo de validade da presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
7.1. No caso da superveniência de condições imprevisíveis e inevitáveis que onerem 
excessivamente a(s) obrigação(ões) assumida(s), ter-se-á a desoneração do fornecedor. 
 
CLÁUSULA OITAVA – CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8. O cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser formalizado, de 
pleno direito, nas hipóteses a seguir indicadas, precedidas sempre, porém, do 
oferecimento de prazo de 10 (dez) dias úteis para o exercício do contraditório e da ampla 
defesa: 
 
8.1. Pelo órgão responsável pelo REGISTRO, quando a signatária da ATA: 
 
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
II – recusar-se a retirar a Nota de Empenho, no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
 
III – não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
 
IV – for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração, nos termos do 
artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
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V – for impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 
 
8.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado deverá ser feita pessoalmente, 
ou então por correspondência com aviso de recebimento, juntando o comprovante aos 
autos. 
 
8.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa detentora, a 
comunicação será feira por meio do Diário Oficial do Estado, por duas vezes 
consecutivas, considerando cancelado o preço registrado a contar da última publicação.  
 
8.4. Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor do bem poderá 
solicitar o cancelamento de seu REGISTRO DE PREÇOS na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de 
caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
 
 
CLÁUSULA NONA  - PENALIDADES 
  
9. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou 
jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no  art. 7º da Lei Federal n.º 10.520, de 
17/07/2002. 
 
9.1. A aplicação da penalidade indicada não impossibilitará a incidência das demais 
cominações legais contempladas na Lei n.º 8.666/93. 

 

9.2. Independentemente da aplicação da(s) penalidade(s) retro indicada(s), a(s) 
proponente(s) poderá(ão) ficar(em) sujeita(s), ainda, à composição das perdas e danos 
causados à Administração e decorrentes de sua inadimplência. 

 

9.3. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as 
multas estipuladas em ato normativo do Município.  

 

9.4. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.  

 

9.5. Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento 
de obrigações contratuais serão conduzidos no âmbito do Órgão contratante e as 
penalidades serão aplicadas por autoridade competente.  

 
9.6. Para efeito de aplicação de qualquer penalidade, são assegurados a defesa prévia e 
o contraditório. 
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9.7. Após o julgamento dos recursos contra a aplicação da sanção de impedimento de 
licitar e contratar com a Administração Pública Municipal ou, transcorrido o prazo sem sua 
interposição, as penalidades aplicadas deverão ser divulgadas no DOE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
10. A execução da ATA será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares 
aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei Federal n.º 10.520, de 
17/07/02, aplicadas subsidiariamente as disposições da Lei Federal n.º 8.666, de 21/06/93 
e suas alterações.  
 
10.1. Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização da execução do(s) 
objeto(s), bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, será aplicado os dispositivos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e integram 
esta ATA os documentos do EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____________ e, 
em especial, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação da signatária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
11. A empresa CLASSIFICADA é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e securitários, referentes ao pessoal destacado para a 
execução de quaisquer operações relacionadas ao cumprimento do  fornecimento. 
 
11.1. Fica vedada a cessão ou transferência para terceiros de todas as obrigações 
constantes desta Ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
12. Integram esta ATA o EDITAL do PREGÃO ELETRÔNICO Nº ________ e a 
PROPOSTA da empresa CLASSIFICADA, envolvendo aquela(s) que apresentou(aram) 
o menor preço e também a(s) outra(s) que concordou(aram) em realizar o(s) serviço(s) 
pelo preço da primeira colocada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO 
 
13. Será competente o foro da Comarca de Espírito Santo do Pinhal - SP, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões 
oriundas desta ATA. 
............................................................................. 
 
EMPRESAS DETENTORAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:      NOME: 
RG.       RG. 
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ANEXO 06 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPÍRITO SANTO DO PINHAL - SP 
 
CONTRATADO:  
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. __/2.023. 
 
OBJETO: 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº. 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº. 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 

Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº01/2021, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
 

Espírito Santo do Pinhal/SP, __ de ________ de 2.023 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
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Assinatura:  
 
 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
 
Assinatura:  
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
 
Assinatura:  
 
Pela contratada: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
 
Assinatura:  
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
 
Assinatura: 
 

 

 

 


